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CÂMARA DOS DEPUTADOS

(*) PROJETO DE LEI 

N.º 4.177-B, DE 2004

(Do Poder Executivo)

MENSAGEM Nº 599/2004

AVISO Nº 1.140/2004 – C. Civil

Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição das emendas apresentadas na Comissão (relatora: DEP. FÁTIMA BEZERRA); e da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, nos termos do substitutivo adotado pela Comissão de Educação e Cultura, e pela rejeição das emendas apresentadas na referida Comissão (relator: DEP. TARCÍSIO ZIMMERMANN).

(*) Republicado em 13/12/2004 

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

EDUCAÇÃO E CULTURA

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD)

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II
S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Educação e Cultura:

· Emendas apresentadas na Comissão (2)

· parecer da relatora

· substitutivo oferecido pela relatora

· parecer da Comissão

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O TEXTO DO PROJETO NÃO ESTÁ ELETRÔNICO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Altera dispositivos do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º O Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual § 1º a parágrafo único, na forma abaixo: 

"Art. 4º .............................................................................................................

II - ....................................................................................................................

d) fundações públicas. 

..........................................................................................................................

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal atividade." 

II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerados, respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo: 

"Art. 5º .............................................................................................................

..........................................................................................................................

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes. 

..........................................................................................................................

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as demais disposições do Código Civil concernentes às fundações." 

Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º do art. 4º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986. 

Art. 3º As universidades e demais instituições federais de ensino superior, estruturadas sob a forma de autarquia ou de fundação pública, terão um Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos para o pessoal docente e para os servidores técnicos e administrativos, aprovado, em regulamento, pelo Poder Executivo, assegurada a observância do princípio da isonomia salarial e a uniformidade de critérios tanto para ingresso mediante concurso público de provas, ou de provas e títulos, quanto para a promoção e ascensão funcional, com valorização do desempenho e da titulação do servidor. 

§ 1º Integrarão o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos previsto neste artigo: 

a) os cargos efetivos e empregos permanentes, estruturados em sistema de carreira, de acordo com a natureza, grau de complexidade e responsabilidade das respectivas atividades e as qualificações exigidas para o seu desempenho; 

b) as funções de confiança, compreendendo atividades de direção, chefia e assessoramento. 

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, no regulamento mencionado no caput deste artigo, os critérios de reclassificação das funções de confiança, de transposição dos cargos efetivos e empregos permanentes integrantes dos atuais planos de classificação de cargos e empregos, bem como os de enquadramento dos respectivos ocupantes, pertencentes às instituições federais de ensino superior ali referidas, para efeito de inclusão no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos. 

§ 3º Os atuais servidores das autarquias federais de ensino superior, regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, serão incluídos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, sem prejuízo de sua permanência no respectivo regime jurídico, aplicando-se-lhes o disposto no § 4º deste artigo. 

§ 4º A partir do enquadramento do servidor no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, cessará a percepção de qualquer retribuição nele não expressamente prevista. 

§ 5º O disposto neste artigo e seguintes aplica-se aos Centros Federais de Educação Tecnológica e aos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus, subordinados ou vinculados ao Ministério da Educação. 

Art. 4º A data-base e demais critérios para os reajustamentos de vencimentos e salários dos servidores das entidades a que se refere o art. 3º desta lei serão os estabelecidos para as instituições federais de ensino superior, estruturadas sob a forma de fundação. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo não se aplicarão aos servidores das autarquias de ensino superior, incluídos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, os aumentos ou reajustamentos de vencimentos e salários concedidos aos servidores da Administração Federal. 

Art. 5º Observado o disposto no caput do art. 3º, in fine , desta lei, os requisitos e normas sobre ingresso de pessoal nos empregos do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, bem como sobre transferência ou movimentação, promoção e ascensão dos servidores nele incluídos serão fixados no regulamento a que se refere o mesmo artigo. 

Art. 6º Não haverá, para qualquer efeito, equivalência ou correlação entre os cargos, níveis salariais e demais vantagens do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata esta lei, e os cargos, empregos, classes e referências salariais dos atuais planos de classificação e retribuição de cargos e empregos dos órgãos e entidades da Administração Federal. 

Parágrafo único. Os professores Colaboradores das Universidades Fundacionais que tenham se habilitado através de processo seletivo de provas e títulos para ingresso na Instituição ficam enquadrados na Carreira do Magistério Superior, obedecidos os graus de suas respectivas titulações. 

Art. 7º No prazo de 90 (noventa) dias, contados da vigência desta lei, o Ministério da Educação, em conjunto com a Secretaria de Administração Pública da Presidência da República, adotará as providências necessárias à aprovação do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata o art. 3º desta lei. 

Art. 8º O enquadramento de servidores no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos produzirá efeitos financeiros a partir de 1º de abril do corrente ano. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 Revogam-se os §§ 2º e 3º do art. 4º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, nele incluídos pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, bem como o art. 2º do Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 10 de abril de 1987; 166º da Independência e 99º da República. 

JOSÉ SARNEY 

Jorge Bornhausen 

Aluizio Alves
LEI nº 8.112, DE 11 de dezembro de 1990
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

TÍTULO I 

 Capítulo Único - Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.

TÍTULO II 

 Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e Substituição 

CAPÍTULO I 

 Do Provimento 

Seção I 

 Disposições Gerais 

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:

I - a nacionalidade brasileira;

II - o gozo dos direitos políticos;

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - a idade mínima de dezoito anos;

VI - aptidão física e mental.

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

LEI nº 10.868, de 12 de maio de 2004

Dispõe sobre a instituição de Gratificação Temporária para os servidores Técnico-Administrativos e Técnico-Marítimos das Instituições Federais de Ensino e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituída, na forma do Anexo desta Lei, Gratificação Temporária para os servidores Técnico-Administrativos e Técnico-Marítimos das Instituições Federais de Ensino.

Art. 2º A Gratificação Temporária de que trata o art. 1º desta Lei passa a ser devida aos servidores titulares de cargos efetivos das Instituições Federais de Ensino, de que tratam as Leis ns. 7.596, de 10 de abril de 1987, e 10.302, de 31 de outubro de 2001.

§ 1º O estabelecido no caput deste artigo aplica-se também aos titulares de cargos redistribuídos para as Instituições Federais de Ensino, bem como aos ocupantes de empregos não enquadrados no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos – PUCRCE, até 30 de dezembro de 2003.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos servidores nele referidos que passaram para a inatividade, bem como aos seus pensionistas.

§ 3º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos titulares dos cargos de Professor de 3º grau, de Professor de 1º e 2º graus e de Procurador Federal, quer seja em atividade ou inatividade, bem como aos seus respectivos pensionistas.

Art. 3º A Gratificação Temporária de que trata esta Lei será paga de acordo com os valores constantes do Anexo desta Lei, com efeitos a partir de 1º de dezembro de 2003, 1º de novembro de 2004 e 1º de dezembro de 2004, e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios, parcelas remuneratórias ou vantagens devidas aos servidores referidos no art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 4º A Gratificação Temporária a que se refere esta Lei vigorará até que seja promovida a reestruturação do Plano Único de Reclassificação de Cargos e Empregos das Instituições Federais de Ensino, de que tratam as Leis ns. 7.596, de 10 de abril de 1987, e 10.302, de 31 de outubro de 2001, relativamente aos servidores referidos no art. 2º desta Lei.

Art. 5º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária da União.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de dezembro de 2003.

ANEXO

GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA - VALORES EM R$

PRIVATE
CLASSE
PADRÃO
CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR


Top of Form 1

Bottom of Form 1


CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR





Dez/03
Nov/04
Dez/04
Dez/03
Nov/04
Dez/04
Dez/03
Nov/04
Dez/04


III
29,63
59,27
88,90
52,68
105,37
158,05
87,64
175,27
262,91

ESPECIAL
II
28,23
56,45
84,68
50,49
100,98
151,47
82,00
164,00
246,00


I
27,70
55,39
83,09
48,38
96,76
145,14
76,63
153,25
229,88


VI
27,26
54,52
81,78
46,36
92,72
139,09
75,49
150,98
226,47


V
27,11
54,22
81,33
44,43
88,86
133,29
73,31
146,61
219,92

C
IV
26,96
53,92
80,88
42,58
85,17
127,75
71,20
142,40
213,60


III
26,81
53,62
80,44
40,81
81,63
122,44
69,15
138,30
207,45


II
26,66
53,32
79,99
39,12
78,23
117,35
67,16
134,32
201,48


I
26,51
53,03
79,54
37,50
74,99
112,49
65,23
130,46
195,69


VI
26,36
52,73
79,09
35,94
71,88
107,82
63,36
126,71
190,07


V
26,21
52,43
78,64
34,46
68,91
103,37
61,54
123,07
184,61

B
IV
26,06
52,13
78,19
33,03
66,07
99,10
59,77
119,54
179,31


III
25,92
51,83
77,75
31,67
63,34
95,01
58,05
116,11
174,16


II
25,77
51,53
77,30
30,36
60,73
91,09
56,39
112,78
169,16


I
25,62
51,23
76,85
29,12
58,23
87,35
54,77
109,55
164,32


V
25,47
50,93
76,40
27,92
55,84
83,77
53,21
106,41
159,62


IV
25,32
50,63
75,95
27,32
54,63
81,95
51,68
103,36
155,04

A
III
25,17
50,34
75,50
26,96
53,92
80,88
43,34
86,67
130,01


II
25,02
50,04
75,05
26,69
53,38
80,07
42,09
84,19
126,28


I
24,87
49,74
74,61
26,42
52,84
79,25
40,89
81,77
122,66

LEI Nº 10.908, DE 15 DE JULHO DE 2004

Institui Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT, nos valores fixados no Anexo desta Lei.

§ 1º A gratificação instituída por esta Lei é devida aos servidores titulares dos cargos efetivos técnico-administrativos e técnico-marítimos integrantes dos quadros das instituições federais de ensino vinculadas ao Ministério da Educação, de que tratam as Leis nºs 7.596, de 10 de abril de 1987, e 10.302, de 31 de outubro de 2001.

§ 2º O estabelecido no caput deste artigo aplica-se aos servidores titulares de empregos técnico-administrativos e técnico-marítimos integrantes dos quadros das instituições federais de ensino vinculadas ao Ministério da Educação abrangidos pelo disposto no § 6º do art. 243 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 3º A GEAT aplica-se às aposentadorias e às pensões.

§ 4º A GEAT não servirá de base de cálculo para quaisquer parcelas remuneratórias ou vantagens devidas aos servidores referidos neste artigo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1o de maio de 2004.

Brasília, 15 de julho de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad

Guido Mantega
ANEXO
GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO E TÉCNICO-MARÍTIMO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO – GEAT

NÍVEL DO CARGO/EMPREGO
VALOR EM R$


SUPERIOR

265,00

MÉDIO

180,00

AUXILIAR

130,00

LEI COMPLEMENTAR nº 101, DE  4 de maio de 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV 

 Da Despesa Pública 

Seção I 

 Da Geração da Despesa 

....................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição.

Subseção I 

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.

Seção II 

 Das Despesas com Pessoal 

Subseção I 

 Definições e Limites 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EMC 1/2004 - CEC
Alterem-se os Anexos II e VII da seguinte forma:

- no Anexo II, o nível de classificação do cargo de Auxiliar em Administração, de "C" para "D", mantendo-se inalterados a denominação e os requisitos para ingresso;

- no Anexo VII, em decorrência, o nível de classificação do mesmo cargo também de "C", para "D".

justificação:

As atividades do cargo de Auxiliar Administrativo modernizaram-se com o tempo, estando distante do desenvolvido à época  do PUCRCE de 1987, sendo compatíveis com o nível de tecnicidade exigida para os cargos da Classe D.  Estes profissionais, trabalhando nas áreas de Recursos Humanos, Material, Financeira e Acadêmica das IFES tem de dominar toda uma legislação específica de cada órgão, com alto grau de responsabilidade, para sii e para  o serviço público.

Deputado SÉRGIO MIRANDA

PCdoB-MG

EMC 2/2004 – CEC

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

Substitua-se o art. 10 do PL  nº 4177 , de 2004, pelo  seguinte artigo e acrescente-se os artigos 11,12,13,14,15,16 e 17, remunerando-se os demais:

“Art. 10. Progressão é o instituto pela qual o Técnico-administrativo em educação das Instituições Federais desenvolve-se, mudando de Ambiente Organizacional, Especialidade, de Nível de Capacitação ou de Padrão de Vencimento, nas seguintes formas:

I - Progressão Funcional;

II - Progressão por Titulação Profissional; e,

III - Progressão por Mérito Profissional."

 Art. 11. Progressão Funcional é o instituto pelo qual o Técnico-administrativo em Educação com mais de 4 (quatro) anos no cargo e Especialidade, dados a necessidade da Instituição Federal de Ensino e o cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei, poderá deslocar-se para outro Ambiente Organizacional ou Especialidade através de processo de capacitação funcional.

Art. 12. A Capacitação Funcional é o procedimento didático-pedagógico desenvolvido periodicamente pela Instituição Federal de Ensino objetivando o incremento da qualificação profissional de seus Técnico-administrativos em Educação e a criação da possibilidade de realização desta modalidade específica de progressão no cargo.

Art. 13. O processo de Capacitação Funcional terá carga horária de no mínimo 90 (noventa) horas com duração máxima de 90 (noventa) dias, cabendo à Instituição proporcionar os meios e condições necessárias para tanto.

Art. 14. O Técnico-administrativo em Educação poderá inscrever-se no processo de Capacitação Funcional para determinado Ambiente Organizacional e Especialidade, com vistas à Progressão Funcional.

Art. 15. A Progressão Funcional por Capacitação Funcional respeitará os seguintes procedimentos:

I - identificação do quantitativo de novos profissionais no Ambiente Organizacional e Especialidade a ser ocupado;

II - observância dos requisitos para ingresso no Ambiente Organizacional e Especialidade a ser ocupada;

III - necessidade de aprovação no processo de Capacitação Funcional com no mínimo de 70% (setenta por cento) de aproveitamento, e posterior classificação dos aprovados pela ordem de pontuação obtida;

IV - realização imediata da progressão para os Técnico-administrativos em Educação aprovados no processo de Capacitação Funcional, no limite dos quantitativos definidos no inciso I deste artigo;

Parágrafo único. Se da Progressão Funcional resultar ao Técnico-administrativo em Educação o seu deslocamento para outra Classe, este ocupará o Nível de Capacitação I na nova posição hierárquica alcançada e padrão de vencimento na mesma posição relativa que ocupava anteriormente e, para tanto, considera-se posição relativa, a distância do padrão de vencimento em relação ao primeiro e ao último padrões da escala do respectivo Nível de Capacitação. 

Art. 16. O resultado de cada processo de Capacitação Funcional terá validade de 02 (dois) a 05 (cinco) anos, na forma do regulamento da Instituição Federal de Ensino, sendo utilizado apenas para efeito de Progressão Funcional e alimentará uma base de dados hierarquizada pelo índice de aproveitamento dos Técnico-Administrativos em Educação, capacitados para cada uma das especialidades necessárias à Instituição.

Art. 17. As bancas examinadoras do processo de Capacitação Funcional deverão ser escolhidas de forma a conter profissionais externos à Instituição Federal de Ensino, pertencentes à mesma área profissional.

             Parágrafo único. Na avaliação referida no caput deste artigo, as bancas examinadoras deverão considerar os resultados das avaliações realizadas ao longo do processo de Capacitação Funcional.

         JUSTIFICAÇÃO

Conforme Estudo elaborado pelo Grupo de Trabalho MEC/ANDIFES/FASUBRA/SINASEFE em maio de 2002, onde inclusive teve a participação  intensiva do Partido dos Trabalhadores quando era oposição,  projeto que o próprio PT(Partidos dos Trabalhadores) ajudou a construir, o atual projeto que o Executivo apresentou cortou a maior parte dos incentivos à titulação, retirou do projeto a ascensão funcional (artigos 23 a 30 do Cap. II), que o Partidos dos Trabalhadores havia colocado no projeto estudo original.

Face a esta situação, apresento emenda modificativa restabelecendo os termos do projeto estudo original. 
Sala das Sessões, 15 de outubro de 2004.

Deputado Lobbe Neto

Vice-Líder do PSDB

I - RELATÓRIO


O projeto de lei 4.177, de 2.004, de autoria do Poder Executivo, dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, e dá outras providências. Decorrido o prazo regimental o presente projeto de lei recebeu duas emendas.

II - VOTO DA RELATORA


O projeto de lei n.º 4.177, do Poder Executivo, resulta de um longo processo de negociação com os servidores das instituições federais de ensino representados pela – FASUBRA – Federação dos Sindicatos de Trabalhadores das Universidades Brasileiras e pelo SINASEFE Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica.


A presente proposição destina-se a estruturar o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-administrativos em Educação composto pelos cargos efetivos de técnico- administrativos e de técnico-marítimos de que trata a Lei n.7.596, de 10 de abril de 1.987 e pelos cargos redistribuídos para as Instituições Federais de Ensino.


Assim, o PL 4177/04 dispõe sobre a organização dos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-administrativos, as atribuições gerais dos servidores abrangidos, as condições de ingresso e as formas de desenvolvimento, a remuneração, o enquadramento dos atuais servidores e as etapas de implantação do novo Plano.


Conforme consta da mensagem que acompanha o PL 4177/04, este projeto assegura quanto à organização dos Quadros de Pessoal, que: “serão estruturados, geridos e periodicamente revistos em conformidade com princípios que assegurem o reconhecimento da natureza do processo educativo, da função social e dos objetivos do Sistema Federal de ensino, a dinâmica dos processos de pesquisa, de ensino, de extensão e de administração, as competências específicas decorrentes, a qualidade do processo de trabalho, a vinculação ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento organizacional das instituições, o desenvolvimento do servidor no cargo vinculado aos objetivos institucionais, a garantia de programas de capacitação que contemplem a formação específica e a geral, nesta incluída a educação formal, a avaliação do desempenho funcional dos servidores como processo pedagógico, realizada mediante critérios objetivos decorrentes de metas institucionais, referenciada no caráter coletivo do trabalho e nas expectativas dos usuários e a oportunidade de acesso às atividades de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência, respeitadas as normas específicas”.


No que se refere à estruturação, o que se propõe é a organização em cinco níveis com quatro classes de capacitação e trinta e nove padrões de vencimento básico, justapostos com intervalo de um padrão entre as classes de capacitação e dois padrões entre os níveis.


As condições de ingresso estão subordinadas ao instituo do concurso público de provas e títulos. O desenvolvimento consiste na mudança de classe de capacitação e de padrão de vencimento mediante promoção por capacidade profissional e progressão por mérito profissional.


A implantação do Plano  de Carreira  dar-se-á por etapas iniciando-se em março de 2.005, com a incorporação das gratificações já referenciadas, com o enquadramento por tempo de serviço público federal e com o posicionamento dos servidores na primeira classe de capacitação, de acordo com a proposta apresentada. Em janeiro de 2.006 será implantada nova tabela de vencimento básico, na qual a diferença entre os padrões de vencimento é de 3,6%. As demais etapas de implantação dependem de regulamentação específica e de disponibilidade orçamentária. 


É do nosso entendimento que esta proposição significa, não apenas uma conquista dos servidores das instituições federais de ensino, mas uma conquista das próprias instituições.


Embora concordemos com o projeto em pauta, mesmo porque ele é resultado de um amplo processo de negociação, entendemos que devam ser feitos pequenos ajustes de caráter técnico.


No inciso II e III do art. 5º é necessário substituir-se a expressão “nível” por “nível de classificação e definí-lo como: “conjunto de cargos de mesma hierarquia classificados a partir do requisito de escolaridade, nível de responsabilidade, conhecimentos, habilidades específicas, formação especializada, experiência, risco e esforço físico para o desempenho de suas atribuições;” 

 
Esta formulação, mais precisa que a original, deixa claro tratar-se de cargos de mesma hierarquia classificados segundo critérios definidos.


No inciso V propomos a substituição da expressão “classe de capacitação” por nível de capacitação, definido como: posição do servidor na Matriz Hierárquica dos Padrões de Vencimento em decorrência da capacitação profissional para o exercício das atividades do cargo ocupado, realizada após o ingresso.


Esta formulação, mais precisa, garante ao servidor a progressão em função da capacitação adquirida após o ingresso.


No art. 7º é necessário substituir a expressão “níveis”, por “níveis de classificação”


No inciso II do art. 8º propomos a supressão da expressão “apoio” que antecede a expressão técnico administrativo, uma vez que não se trata de “apoiar” essas atividades, mas de exercê-las.


No inciso III do art. 8º propomos a substituição da expressão “extensão universitária” por “e extensão das Instituições Federais de Ensino”.


Entendemos ser necessária a substituição por estarmos tratando tanto das instituições universitárias, como das instituições não universitárias.


No art. 9º é preciso deixar claro que o ingresso nos cargos do Plano de Carreira, mediante concurso público, far-se-á no padrão inicial do primeiro nível de capacitação do respectivo nível de classificação, observadas a escolaridade e a experiência estabelecidas no Anexo II.


Esta nova redação dará coerência com as definições já descritas.


No § 1º do art. 10 é preciso deixar claro que se trata de progressão e não de promoção do servidor e que esta é a mudança de nível de capacitação no mesmo cargo e nível de classificação decorrente da obtenção de certificação, conforme definição do capítulo III referida anteriormente.


No § 3º do mesmo artigo é necessária a mudança da expressão “no mesmo nível”, por “no mesmo nível de classificação”, para a devida adequação às definições propostas no capítulo III.

No § 5 do art. 10 também se faz necessária a adaptação às definições.

No art. 11 é preciso deixar claro que se trata de educação formal superior.

No art. 12 trata-se de calcular o Incentivo à Qualificação sobre o vencimento percebido pelo servidor e não o vencimento do cargo ocupado pelo servidor.

No § 3º do art. 12 é preciso deixar expressa a observância das diretrizes previstas no § 2º do art. 24 para garantir a homogeneidade da carreira em todo o território nacional.

No art. 13, caput, também é necessário substituir as expressões “nível” e “classe de capacitação” por nível de classificação e nível de capacitação para manter coerência com as definições contidas no capítulo III.

O inciso I do § 1º do art. 15 deverá adaptar-se às definições anteriormente estabelecidas.substituindo-se “classe de capacitação” por “nível de capacitação” e “nível” por “nível de “classificação”.

No art. 18, inciso I é preciso incluir a expressão “escolaridade” após a expressão “nível” e no inciso III, após a expressão “cargos unificados” deve ser incluída as expressões “nível de classificação”  e nível de capacitação em substituição às expressões “nível e classe de capacitação”.

No inciso II do art. 23 é preciso deixar evidente que os efeitos financeiros decorrem não apenas da inclusão na Matriz Hierárquica, mas também no desenvolvimento.

No inciso I do § 3º do art. 24 deve ser incluída a expressão “dos integrantes do Plano de Carreira, completando o texto do inciso.

Finalmente, no inciso I do art. 26 cabe especificar que a incorporação das gratificações previstas no § 2º do art. 15 terá início em 1º de março de 2.005 e no inciso II, especificar que a implantação da tabela de vencimentos do Anexo I-b terá início em 1º de janeiro de 2.006.

Com as mudanças propostas teremos uma organização em cinco níveis de classificação com quatro níveis de capacitação em cada um, mantidos os trinta e nove padrões de vencimento básico, justapostos com intervalo de um padrão entre os níveis de capacitação e dois padrões entre os níveis de classificação.

Estas modificações foram negociadas com as entidades dos servidores e com o Poder Executivo para evitar qualquer solução de continuidade no processo negocial.

Como o conteúdo da emenda apresentada pelo nobre Deputado Sérgio Miranda não foi objeto de negociação, decidimos por não acatá-la.

A emenda de n.º 02, apresentada pelo nobre Deputado Lobbe Neto nos parece bastante interessante, no entanto, a Constituição Federal somente prevê o ingresso por concurso público e não abriga a ascenção que é considerada provimento derivado de cargo. Assim, a emenda do ilustre Deputado Lobbe Neto será útil em outra oportunidade, na discussão de Plano de Carreira na Mesa Nacional de Negociação Permanente.

Dessa forma decidimos por não acatá-la.

Gostaríamos de salientar a importância do processo negocial, fundamental em uma sociedade democrática e que no presente caso possibilitou a concretização de uma proposta de carreira, cuja luta já passava dos dez anos e cujos protagonistas, as entidades representativas dos servidores das Instituições Federais de Ensino, FASUBRA E SINASEFE demonstraram organização, representatividade e grande espírito público o que possibilitou um dialogo franco e produtivo com o governo federal que, por sua vez, não poupou esforços para chegar a um acordo que representa, sem dúvida, um avanço nas relações trabalhistas no âmbito do serviço público. 

Diante do exposto e por entender que a presente proposição atende ao interesse público garantindo melhores condições de trabalho e conseqüentemente melhor desempenho das instituições federais de ensino voto pela aprovação do PL 4.177, de 2.004 na forma do substitutivo em anexo e pela rejeição das duas emendas apresentadas.

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 2.004

DEPUTADA FÁTIMA BEZERRA PT/RN

SUBSTITUTIVO DA RELATORA AO PL 4.177, DE 2.004

Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, e dá outras providências.


O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Capítulo I 

Das Disposições Preliminares


Art. 1º Fica estruturado o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, composto pelos cargos efetivos de técnico-administrativos e de técnico-marítimos de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987 e pelos cargos referidos no § 5º do art. 15 desta Lei.


§ 1º Os cargos a que se refere o caput, vagos e ocupados, integram o quadro de pessoal das Instituições Federais de Ensino.


 § 2º O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreira é o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições desta Lei.


Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são consideradas Instituições Federais de Ensino os órgãos e entidades públicos vinculados ao Ministério da Educação que tenham por atividade-fim o desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, da pesquisa e extensão e que integram o Sistema Federal de Ensino.

Capítulo II

Da Organização do Quadro de Pessoal


Art. 3º A gestão dos cargos do Plano de Carreira observará os seguintes princípios e diretrizes:


I - natureza do processo educativo, função social e objetivos do Sistema Federal de Ensino;


II - dinâmica dos processos de pesquisa, de ensino, de extensão e de administração, e as competências específicas decorrentes;


III - qualidade do processo de trabalho;


IV - reconhecimento do saber não instituído resultante da atuação profissional na dinâmica de ensino, de pesquisa e de extensão;


V - vinculação ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento organizacional das instituições;


VI - investidura em cada cargo condicionada à aprovação em concurso público;


VII – desenvolvimento do servidor vinculado aos objetivos institucionais;


VIII - garantia de programas de capacitação que contemplem a formação específica e a geral, nesta incluída a educação formal; 


IX - avaliação do desempenho funcional dos servidores, como processo pedagógico, realizada mediante critérios objetivos decorrentes das metas institucionais, referenciada no caráter coletivo do trabalho e nas expectativas dos usuários; e


X - oportunidade de acesso às atividades de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência, respeitadas as normas específicas.


Art. 4º Caberá à Instituição Federal de Ensino avaliar anualmente a adequação do quadro de pessoal às suas necessidades, propondo ao Ministério da Educação, se for o caso, o seu redimensionamento, consideradas, entre outras, as seguintes variáveis:


I - demandas institucionais;


II - proporção entre os quantitativos da força de trabalho do Plano de Carreira e usuários;


III - inovações tecnológicas; e


IV - modernização dos processos de trabalho no âmbito da Instituição.


Parágrafo único - Os cargos vagos e alocados provisoriamente no Ministério da Educação deverão ser redistribuídos para as Instituições Federais de Ensino para atender às suas necessidades, de acordo com as variáveis indicadas nos incisos I a IV deste artigo e conforme o previsto no inciso I do § 1º do art. 24 desta Lei. 

Capítulo III 

Dos Conceitos


Art. 5º Para todos os efeitos desta Lei, aplicam-se os seguintes conceitos:


I - plano de carreira: conjunto de princípios, diretrizes e normas que regulam o desenvolvimento profissional dos servidores titulares de cargos que integram determinada carreira, constituindo-se em instrumento de gestão do órgão ou entidade; 


II –Nível de Classificação: conjunto de cargos de mesma hierarquia, classificados a partir do requisito de escolaridade, nível de responsabilidade, conhecimentos, habilidades específicas, formação especializada, experiência, risco e esforço físico para o desempenho de suas atribuições;


III - padrão de vencimento: posição do servidor na escala de vencimento da carreira em função da nível de capacitação, cargo e nível de classificação;


IV - cargo: conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que são cometidas a um servidor;


V - nível de capacitação: posição do servidor na Matriz Hierárquica dos Padrões de Vencimento em decorrência da capacitação profissional para o exercício das atividades do cargo ocupado, realizada após o ingresso.


VI - ambiente organizacional: área específica de atuação do servidor, integrada por atividades afins ou complementares, organizada a partir das necessidades institucionais e que orienta a política de desenvolvimento de pessoal; e


VII - usuários: pessoas ou coletividades internas ou externas à Instituição Federal de Ensino, que usufruem direta ou indiretamente dos serviços por ela prestados.

Capítulo IV 

Da Estrutura do Plano de Carreira dos Cargos 

Técnico-Administrativos em Educação


Art. 6º O Plano de Carreira está estruturado em cinco níveis de classificação, com quatro níveis de capacitação cada e trinta e nove padrões de vencimento básico, justapostos com intervalo de um padrão entre as níveis de capacitação e dois padrões entre os nível de classificação, conforme Anexo I desta Lei.


Art 7º Os cargos do Plano de Carreira são organizados em cinco níveis de classificação, A, B, C, D e E, de acordo com o disposto no inciso II do art. 5º e no Anexo II. 


Art 8º São atribuições gerais dos cargos que integram o Plano de Carreira, sem prejuízo das atribuições específicas, e observados os requisitos de qualificação e competências definidos nas respectivas especificações:


I - planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades inerentes ao apoio técnico-administrativo ao ensino;


II - planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades técnico-administrativas inerentes à pesquisa e à extensão nas Instituições Federais de Ensino;

III - executar tarefas específicas, utilizando-se de recursos materiais, financeiros e outros de que a Instituição Federal de Ensino disponha, a fim de assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade das atividades de ensino, pesquisa e extensão das Instituições Federais de Ensino.


§ 1º As atribuições gerais referidas neste artigo serão exercidas de acordo com o ambiente organizacional.


§ 2º As atribuições específicas de cada cargo serão detalhadas em regulamento. 

Capítulo V 

Do Ingresso no Cargo e das Formas de Desenvolvimento


Art. 9º O ingresso nos cargos do Plano de Carreira far-se-á no padrão inicial do primeiro nível de capacitação do respectivo nível de classificação, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, observadas a escolaridade e experiência estabelecidas no Anexo II desta Lei.


§ 1º O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de especialização, organizado em uma ou mais fases, bem como incluir curso de formação, conforme dispuser o plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira. 


§ 2º O edital definirá as características de cada fase do concurso público, os requisitos de escolaridade, a formação especializada e a experiência profissional, os critérios eliminatórios e classificatórios, bem como eventuais restrições e condicionantes decorrentes do ambiente organizacional ao qual serão destinadas as vagas.


Art. 10. O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-á, exclusivamente, pela mudança de nível de capacitação e de padrão de vencimento mediante, respectivamente, Progressão por Capacitação Profissional ou Progressão por Mérito Profissional. 

§ 1º Progressão por Capacitação Profissional é a mudança de nível de capacitação, no mesmo cargo e nível de classificação decorrente da obtenção pelo servidor de certificação em Programa de capacitação, compatível com o cargo ocupado, o ambiente organizacional e a carga horária mínima exigida, respeitado o interstício de dezoito meses, nos termos da tabela constante do Anexo III.


§ 2º Progressão por Mérito Profissional é a mudança para o padrão de vencimento imediatamente subseqüente, a cada dois anos de efetivo exercício, desde que o servidor apresente resultado fixado em programa de avaliação de desempenho, observada o respectivo nível de capacitação.


§ 3º O servidor que fizer jus à Progressão por Capacitação Profissional será posicionado no nível de capacitação subseqüente, no mesmo nível de classificação, em padrão de vencimento na mesma posição relativa à que ocupava anteriormente, mantida a distância entre o padrão que ocupava o e padrão inicial do novo nível de capacitação.


§ 4º No cumprimento dos critérios estabelecidos no Anexo III, é vedada a soma de cargas horárias de cursos de capacitação.


§ 5º A mudança de nível de capacitação e de padrão de vencimento não acarretará mudança de nível de classificação.


Art.11. Será instituído Incentivo à Qualificação ao servidor que possuir educação formal superior ao exigido para o cargo de que é titular, na forma de regulamento. 


Art. 12. O Incentivo à Qualificação será devido após quatro anos de efetivo exercício no cargo e terá por base percentual calculado sobre o padrão de vencimento percebido pelo servidor, na forma do Anexo IV, observados os seguintes parâmetros:


I - a aquisição de título em área de conhecimento com relação direta ao ambiente organizacional de atuação do servidor ensejará maior percentual na fixação do Incentivo à Qualificação  do que em área de conhecimento com relação indireta; e


II - a obtenção dos certificados relativos ao ensino fundamental e ao ensino médio, quando excederem a exigência de escolaridade mínima para o cargo do qual o servidor é titular, serão considerados, para efeito de pagamento do Incentivo à Qualificação, como conhecimento relacionado diretamente ao ambiente organizacional.


§ 1º Os percentuais do Incentivo à Qualificação não são acumuláveis e serão incorporados aos respectivos proventos de aposentadoria e pensão.

§ 2º O Incentivo à Qualificação somente integrará os proventos da aposentaria e as pensões quando os certificados dos cursos considerados para a sua concessão tiverem sido obtidos no período em que o servidor estiver em atividade.


§ 3º Para fins de concessão do Incentivo à Qualificação, o Poder Executivo definirá as áreas de conhecimento relacionadas direta e indiretamente ao ambiente organizacional e os critérios e processos de validação dos certificados e títulos observado as diretrizes previstas no § 2º do artigo 24.

Capítulo VI

Da Remuneração


Art. 13. A remuneração dos integrantes do Plano de Carreira será composta do vencimento básico, correspondente ao valor estabelecido para o padrão de vencimento do nível de classificação e nível de capacitação ocupados pelo servidor, acrescido dos incentivos previstos nesta Lei e das demais vantagens pecuniárias estabelecidas em lei.


Parágrafo único. Os integrantes do Plano de Carreira não farão jus à Gratificação Temporária - GT, de que trata a Lei nº 10.868, de 12 de maio de 2004, e à Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT, de que trata a Lei nº 10.908, de 15 de julho de 2004.


Art. 14. A tabela de valores dos padrões de vencimento encontra-se definida no Anexo I, sendo constante a diferença percentual entre um padrão de vencimento e o seguinte.


Parágrafo único. Sobre os vencimentos básicos referidos no caput, incidirão os reajustes concedidos a título de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

Capítulo VII  

Do Enquadramento


Art. 15. O enquadramento previsto nesta Lei será efetuado de acordo com a Tabela de Correlação, constante do Anexo VII.. 


§ 1º O enquadramento do servidor na Matriz Hierárquica será efetuado, no prazo máximo de noventa dias após a publicação desta Lei, observando-se:


I - o posicionamento inicial no Nível de Capacitação I do nível de classificação a que pertence o cargo; e


II - o tempo de efetivo exercício no serviço público federal, na forma do Anexo V.


§ 2º Na hipótese de o enquadramento de que trata o § 1º resultar em vencimento básico de valor menor ao somatório do vencimento básico, da Gratificação Temporária - GT e da Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT, considerados no mês de dezembro de 2004, proceder-se-á ao pagamento da diferença como parcela complementar, de caráter temporário.


§ 3º A parcela complementar a que se refere o § 2º será considerada para todos os efeitos como parte integrante do novo vencimento básico, e será absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, inclusive para fins de aplicação da tabela constante do Anexo I-b.


§ 4º O enquadramento do servidor no Nível de Capacitação correspondente às certificações que possua será feito conforme regulamento específico, observado o disposto no art. 26, inciso III, e no Anexo III, bem como a adequação das certificações ao Plano de Desenvolvimento dos Integrantes da Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, previsto no art. 24.


§ 5º Os servidores redistribuídos para as Instituições Federais de Ensino serão enquadrados no Plano de Carreira no prazo de noventa dias da data de publicação desta Lei.


Art. 16. O enquadramento dos cargos referido no art. 1º dar-se-á mediante opção irretratável do respectivo titular, a ser formalizada no prazo de sessenta dias a contar do início da vigência desta Lei, na forma do termo de opção constante do Anexo VI.


Parágrafo único. O servidor que não formalizar a opção pelo enquadramento comporá quadro em extinção submetido à Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, cujo cargo será transformado em cargo equivalente do Plano de Carreira quando vagar.


Art. 17. Os cargos vagos dos grupos Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 1987, ficam transformados nos cargos equivalentes do Plano de Carreira de que trata esta Lei.


Parágrafo único. Os cargos vagos de nível superior, intermediário e auxiliar, não organizados em carreira, redistribuídos para as Instituições Federais de Ensino, até a data da publicação desta Lei, serão transformados nos cargos equivalentes do Plano de Carreira de que trata esta lei


Art.18. O Poder Executivo promoverá, mediante Decreto, a racionalização dos cargos integrantes do Plano de Carreira, observados os seguintes critérios e requisitos:


I - unificação, em cargos de mesma denominação e nível de escolaridade, dos cargos de denominações distintas, oriundos do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, do Plano de Classificação de Cargos - PCC e de planos correlatos, cujas atribuições, requisitos de qualificação, escolaridade, habilitação profissional ou especialização exigidos para ingresso sejam idênticos ou essencialmente iguais aos cargos de destino;


II - transposição aos respectivos cargos, e inclusão dos servidores na nova situação, obedecida a correspondência, identidade e similaridade de atribuições entre o cargo de origem e o cargo em que for enquadrado; e


III - posicionamento do servidor ocupante dos cargos unificados em nível de classificação e nível de capacitação e padrão de vencimento básico do cargo de destino, observados os critérios de enquadramento estabelecidos por esta Lei.


Art. 19. Será instituída em cada Instituição Federal de Ensino Comissão de Enquadramento responsável pela aplicação do disposto neste capítulo, na forma prevista em regulamento.


§ 1º O resultado do trabalho efetuado pela Comissão de que trata o caput será objeto de homologação pelo colegiado superior da Instituição Federal de Ensino.


§ 2º A Comissão de Enquadramento será composta, paritariamente, por servidores integrantes do Plano de Carreira da respectiva instituição, mediante indicação dos seus pares, e por representantes da administração superior da Instituição Federal de Ensino.


Art. 20. Para o efeito de subsidiar a elaboração do Regulamento de que trata o inciso III do artigo 26, a Comissão de Enquadramento relacionará, no prazo de 180 dias a contar da data de sua instalação, os servidores habilitados a perceber o Incentivo à Qualificação e a serem enquadrados no nível de capacitação, nos termos dos arts. 11, 12, e 15.


Art. 21. O servidor terá até 30 trinta dias, a partir da data de publicação dos atos de enquadramento, de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 15 para interpor recurso junto à Comissão de Enquadramento, que decidirá no prazo de sessenta dias.


Parágrafo único. Indeferido o recurso pela Comissão de Enquadramento, o servidor poderá recorrer ao órgão colegiado máximo da Instituição Federal de Ensino.

Capítulo VIII  

Das Disposições Finais e Transitórias


Art. 22. Fica criada a Comissão Nacional de Supervisão do Plano de Carreira, vinculada ao Ministério da Educação, com a finalidade de acompanhar, assessorar e avaliar a implementação do Plano de Carreira, cabendo-lhe, em especial: 


I - propor normas regulamentadoras desta Lei relativas às diretrizes gerais, ingresso, progressão, capacitação e avaliação de desempenho;


II - acompanhar a implementação e propor alterações no Plano de Carreira,


III - avaliar, anualmente, as propostas de lotação das Instituições Federais de Ensino, conforme inciso I do § 1º do art. 24; e


IV - examinar os casos omissos referente ao Plano de Carreira, encaminhando-os à apreciação dos órgãos competentes.


§ 1º A Comissão Nacional de Supervisão será composta, paritariamente, por representantes do Ministério de Educação, dos dirigentes das IFES e das entidades representativas da categoria. 


§ 2º A forma de designação, a duração do mandato e os critérios e procedimentos de trabalho da Comissão Nacional de Supervisão serão estabelecidos em regulamento.


§ 3º Cada Instituição Federal de Ensino deverá ter uma Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação composta por servidores integrantes do Plano de carreira, com a finalidade de acompanhar, orientar, fiscalizar e avaliar a sua implementação no âmbito da respectiva Instituição Federal de Ensino e propor à Comissão Nacional de Supervisão as alterações necessárias para seu aprimoramento. 


Art. 23. Aplicam-se os efeitos desta Lei:


I - aos servidores aposentados, aos pensionistas, exceto no que se refere ao estabelecido no artigo 10;


II - aos titulares de empregos técnico-administrativos e técnico-marítimos integrantes dos quadros das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, em relação às diretrizes de gestão dos cargos e de capacitação e aos efeitos financeiros da inclusão e desenvolvimento na Matriz Hierárquica e da percepção do Incentivo à Qualificação, vedada a alteração de regime jurídico em decorrência do disposto nesta Lei. 


Art. 24. O plano de desenvolvimento institucional de cada Instituição Federal de Ensino contemplará plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira, observados os princípios e diretrizes do artigo 3º. 


§ 1º O plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira deverá conter:


I - dimensionamento das necessidades institucionais, com definição de modelos de alocação de vagas que contemplem a diversidade da instituição;


II - Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento; e


III - Programa de Avaliação de Desempenho.


§ 2º O plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira será elaborado com base em diretrizes nacionais estabelecidas em regulamento, no prazo de cem dias, a contar da publicação desta Lei. 


§ 3º A partir da publicação do regulamento de que trata o § 2º, as Instituições Federais de Ensino disporão dos seguintes prazos: 


I -  noventa dias para a formulação do plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira;


II - cento e oitenta dias para formulação do programa de capacitação e aperfeiçoamento; e 


III -trezentos e sessenta dias para o início da execução do programa de avaliação de desempenho e o dimensionamento das necessidades institucionais com a definição dos modelos de alocação de vagas.


§ 4º Na contagem do interstício necessário à Progressão por Mérito Profissional, será aproveitado o tempo computado entre a data em que tiver ocorrido a última progressão processada segundo os critérios vigentes até a data da publicação desta Lei e aplicáveis ao Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, e a data em que tiver sido feita a implantação do programa de avaliação de desempenho, previsto neste artigo, em cada Instituição Federal de Ensino.


Art. 25. O Ministério da Educação, no prazo de doze meses a contar da publicação desta Lei, promoverá avaliação e exame da política relativa a contratos de prestação de serviços e à criação e extinção de cargos no âmbito do Sistema Federal de Ensino. 


Art. 26. O Plano de Carreira, bem como seus efeitos financeiros, serão implantados gradualmente, na seguinte conformidade:


I - incorporação das gratificações de que trata o § 2º do artigo 15,  enquadramento por tempo de serviço público federal e posicionamento dos servidores no primeiro nível de capacitação na nova tabela constante no Anexo I,  com início em 1º de março de 2005;


II - implantação de nova tabela de vencimentos constante no anexo I-b, em 1º de janeiro de 2006; e 


III - implantação do Incentivo à Qualificação e a efetivação do enquadramento por nível de capacitação, a partir da publicação do regulamento de que trata o art. 11 e o § 4º do art. 15. 


Parágrafo único. A edição do regulamento referido no inciso III do caput fica condicionada ao cumprimento do disposto nos art. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 


Art. 27 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 18 de 0utubro de 2.004

DEPUTADA FÁTIMA BEZERRA PT/RN

ANEXO I –A - ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO

ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO COM PADRÕES DE VENCIMENTO PARA
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ANEXO II

DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS POR NÍVEL E REQUISITOS PARA INGRESSO

CARGOS  TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

NÍVEL
DENOMINAÇÃO DO CARGO
REQUISITOS PARA INGRESSO



ESCOLARIDADE
OUTROS

A
Assistente de Estúdio
Fundamental Incompleto
 

A
Auxiliar de Alfaiate
Fundamental Incompleto
 

A
Auxiliar de Carpintaria
Fundamental Incompleto
 

A
Auxiliar de Dobrador
Fundamental Incompleto
 

A
Auxiliar de Encanador
Fundamental Incompleto
 

A
Auxiliar de Estofador
Fundamental Incompleto
 

A
Auxiliar de Forjador de Metais
Fundamental Incompleto
 

A
Auxiliar de Fundição de Metais
Fundamental Incompleto
 

A
Auxiliar de Infraestrutura e    Manutenção/área
Fundamental Incompleto
 

A
Auxiliar de Limpeza
Alfabetizado
 

A
Auxiliar de Marcenaria
Fundamental Incompleto
 

A
Auxiliar de Oficina de Instrumentos Musicais
Fundamental Incompleto
 

A
Auxiliar de Padeiro
Fundamental Incompleto
 

A
Auxiliar de Sapateiro
Alfabetizado
 

A
Auxiliar de Serralheria
Fundamental Incompleto
 

A
Auxiliar de Soldador
Fundamental Incompleto
 

A
Auxiliar Operacional
Alfabetizado
 

A
Auxiliar Rural
Fundamental Incompleto
 

A
Carvoejador
Fundamental Incompleto
 

A
Chaveiro
Fundamental Incompleto
 

A
Lavadeiro 
Alfabetizado
 

A
Oleiro
Fundamental Incompleto
 

A
Operador de Máquinas de Lavanderia 
Alfabetizado
 

A
Pescador Profissional
Fundamental Incompleto
 

A
Servente de Limpeza
Alfabetizado
 

A
Servente de Obras
Alfabetizado
 

A
Taifeiro Fluvial
Fundamental Incompleto
 

A
Taifeiro Marítimo
Fundamental Incompleto
 

A
Vestiarista
Fundamental Incompleto
 

B
Açougueiro
Fundamental Incompleto
Experiência de 6 meses

B
Ajustador Mecânico
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses ou profissionalizante

B
Apontador
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Armador
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Armazenista
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Arrais
Fundamental Completo + Habilitação
 

B
Assistente de Câmera
Fundamental Completo
Experiência de 6 meses

B
Assistente de Montagem
Fundamental Completo
Experiência de 6 meses

B
Assistente de Som
Fundamental Completo
Experiência de 6 meses

B
Atendente de Consultório/área
Fundamental Completo
 

B
Atendente de Enfermagem
Fundamental Completo
 

B
Auxiliar de Agropecuária
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Auxiliar de Anatomia e Necrópsia
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Auxiliar de Artes Gráficas
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Auxiliar de Cenografia
Fundamental Completo
Experiência 06 meses

B
Auxiliar de Cozinha
Alfabetizado
 

B
Auxiliar de Curtume e Tanantes
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Auxiliar de Eletricista
Fundamental Incompleto
Experiência de 06 meses

B
Auxiliar de Farmácia
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Auxiliar de Figurino
Fundamental Completo
Experiência 06 meses

B
Auxiliar de Industrialização e Conservação de Alimentos
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Auxiliar de Laboratório
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Auxiliar de Mecânica
Fundamental Incompleto
Experiência de 06 meses

B
Auxiliar de Meteorologia
Fundamental Completo
Experiência de 6 meses

B
Auxiliar de Microfilmagem
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Auxiliar de Nutrição e Dietética
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Auxiliar de Processamento de Dados
Fundamental Completo
 

B
Barbeiro
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Barqueiro
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Bombeiro Hidráulico
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses ou profissionalizante

B
Carpinteiro
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses ou profissionalizante

B
Compositor Gráfico
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Conservador de Pescado
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Contramestre Fluvial/ Marítimo
Fundamental Completo
 

B
Copeiro
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
 Costureiro
Fundamental Completo
 

B
Desenhista Copista
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Eletricista de Embarcação
Fundamental Completo
Experiência de 6 meses

B
Estofador
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Garçon
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

C
Impositor
Fundamental Completo
Experiência 06 meses

B
Jardineiro
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses ou profissionalizante

B
Lancheiro
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Marceneiro
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses ou profissionalizante

B
Marinheiro
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Marinheiro Fluvial
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Massagista
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Mestre de Rede
Fundamental Incompleto
 

B
Montador/Soldador
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses ou profissionalizante

B
Motociclista
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Operador de Tele-impressora
Fundamental Completo
Experiência 06 meses

B
Padeiro
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses ou profissionalizante

B
Pedreiro
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses ou profissionalizante

B
Pintor de Construção Cênica e Painéis
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses ou profissionalizante

B
Pintor/área
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses ou profissionalizante

B
Sapateiro
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Seleiro
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Tratorista 
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

B
Vidraceiro.
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

C
Aderecista
Médio completo
Experiência 24 meses

C
Administrador de Edifícios
Médio completo
 

C
Afinador de Instrumentos Musicais
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Almoxarife
Médio completo
Experiência 06 meses

C
Ascensorista
Médio completo
Experiência 12 meses

C
Assistente de Alunos
Médio completo
Experiência 06 meses

C
Auxiliar de Creche
Fundamental Completo
Experiência de 12 meses

C
Assistente de Laboratório
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Assistente de Tecnologia da Informação
Médio completo
Experiência 06 meses

C
Auxiliar de Biblioteca
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Auxiliar de Enfermagem 
Médio completo + profissionalizante (COREN)
 

C
Auxiliar de Saúde
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Auxiliar de Topografia
Fundamental Completo
Experiência 06 meses

C
Auxiliar de Veterinária e Zootecnia
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Auxiliar em Administração
Fundamental Completo
Experiência de 12 meses

C
Auxiliar em Assuntos Educacionais 
Médio completo
Experiência 06 meses

C
Brigadista de incêndio
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Camareiro de Espetáculo
Médio completo
Experiência 06 meses

C
Cenotécnico
Médio completo
Experiência 06 meses

C
Condutor/Motorista Fluvial
Fundamental Completo + especialização + habilitação fluvial
 

C
Contínuo 
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Contra-Mestre/Ofício
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Contra-regra
Médio completo
Experiência 06 meses

C
Costureiro de Espetáculo/Cenário
Médio completo
Experiência 06 meses

C
Cozinheiro
Fundamental incompleto até a 4ª série
Experiência 12 meses

C
Cozinheiro de Embarcações
Fundamental Incompleto
Experiência de 18 meses

C
Cozinheiro
Fundamental Completo
 

C
Datilógrafo de Textos Gráficos
Médio completo
Experiência 06 meses

C
Detonador
Fundamental Completo
Experiência 06 meses

C
Discotecário
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Eletricista
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Eletricista de Espetáculo
Médio completo
Experiência 06 meses

C
Encadernador
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses ou profissionalizante

C
Encanador/Bombeiro
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Fotógrafo
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Fotogravador
Fundamental Completo
Experiência de 12 meses 

C
Mecânico de Montagem e Manutenção
Fundamental Completo
Experiência 12 meses ou profissionalizante

C
Guarda Florestal
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Hialotécnico
Fundamental Completo
Experiência 06 meses

C
Impressor
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Linotipista
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Locutor
Médio completo
Experiência 06 meses

C
Mecânico de Montagem e Manutenção
Fundamental Completo
Experiência 12 meses ou profissionalizante

C
Maquinista de Artes Cênicas
Médio completo
Experiência 06 meses

C
Mateiro
Fundamental Incompleto
Experiência de 18 meses

C
Mecânico
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Mestre de Embarcações de Pequeno Porte
Fundamental Incompleto
 

C
Motorista
Fundamental Completo
Experiência 06 meses

C
Operador de Caldeira
Fundamental Completo
Experiência 12 meses ou profissionalizante

C
Operador de Central Hidroelétrica
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Operador de Destilaria
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Operador de Estação de Tratamento D’água e Esgoto
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Operador de Luz
Médio completo
Experiência 06 meses

C
Operador de Máquinas de Construção Civil
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

C
Operador de Máquina Fotocompositora
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Operador de Máquinas de Terraplanagem
Fundamental Incompleto
Experiência de 12 meses

C
Operador de Máquina Copiadora 
Médio completo
Experiência 12 meses

C
Operador de Máquinas Agrícolas
Fundamental Completo + curso profissionalizante
 

C
Operador de Rádio-Telecomunicações
Médio completo
Experiência 24 meses

C
 Mecânico de Montagem e Manutenção
Fundamental Completo
Experiência 12 meses ou profissionalizante

C
Porteiro 
Médio completo
 

C
Programador de Rádio e Televisão
Médio completo
Experiência 24 meses

C
Recepcionista 
Médio completo
 

C
Revisor de Provas Tipográficas
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Salva-vidas
Fundamental Incompleto
Experiência de 18 meses

C
Seringueiro
Fundamental Incompleto
Experiência de 18 meses

C
Sonoplasta
Médio completo
Experiência 06 meses

C
Telefonista 
Fundamental Completo
Experiência de 12 meses

C
Tipógrafo
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Torneiro Mecânico
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

C
Vidreiro
Fundamental Completo
Experiência 12 meses

D
Assistente de Direção e Produção
Médio completo
Experiência 12 meses

D
Assistente em Administração
Médio Profissionalizante ou Médio completo + experiência
 Experiência 12 meses

D
Confeccionador de Instrumentos Musicais
Médio completo
Experiência 12 meses

D
Desenhista de Artes Gráficas
Médio Profissionalizante ou Médio completo + conhecimento de programas de editoração eletrônica e desenho
 

D
Desenhista Projetista
Médio Profissionalizante ou Médio completo + experiência
Experiência 06 meses

D
Diagramador
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso de editoração eletrônica
 

D
Editor de Imagem
Médio Profissionalizante ou Médio completo + experiência
Experiência 12 meses

D
Instrumentador Cirúrgico
Médio completo
Experiência 06 meses

D
Mestre de Edificações e Infraestrutura
Médio completo
Experiência 24 meses

D
Montador Cinematográfico
 Médio completo + 
Experiência 12 meses

D
Operador de Câmera de Cinema e TV
Médio Profissionalizante ou Médio completo + experiência
Experiência 06 meses

D
Recreacionista
Médio completo
Experiência 24 meses

D
Revisor de Texto Braille
 Médio completo + 
Experiência 24 meses

D
Taxidermista
Médio completo
Experiência 12 meses

D
Técnico de Aerofotogrametria
Médio completo + habilitação
 

D
Técnico de Laboratório/área
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico de Tecnologia da Informação
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso técnico em eletrônica com ênfase em sistemas computacionais
 

D
Técnico em Agrimensura
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Agropecuária
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Alimentos e Laticínios
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Anatomia e Necrópsia
Médio Profissionalizante ou Médio completo + experiência
Experiência 12 meses

D
Técnico em Arquivo
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Artes Gráficas
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Audiovisual
Médio Profissionalizante ou Médio completo + experiência
Experiência 12 meses

D
Técnico em Cartografia
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Cinematografia
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Contabilidade
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Curtume e Tanagem
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Economia Doméstica
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Edificações
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Educação Física
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Eletroeletrônica
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Eletromecânica
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Eletrotécnica
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Enfermagem
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Enfermagem do Trabalho
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Enologia
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Equipamentos Médico-Odontológico
Médio Profissionalizante ou Médio completo + experiência
Experiência 12 meses

D
Técnico em Estrada
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Farmácia
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Geologia
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Herbário
Médio Profissionalizante ou Médio completo + experiência
Experiência 12 meses

D
Técnico em Hidrologia
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Higiene Dental
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Instrumentação
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Mecânica
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Metalurgia
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Meteorologia
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Microfilmagem
Médio Profissionalizante ou Médio completo + experiência
Experiência 12 meses

D
Técnico em Mineração
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Móveis e Esquadrias
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Música
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Nutrição e Dietética
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Ortóptica
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Ótica
Médio Profissionalizante ou Médio completo + experiência
Experiência 12 meses

D
Técnico em Prótese Dentária
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Química
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Radiologia
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Refrigeração
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Restauração
Médio Profissionalizante ou Médio completo + experiência
Experiência 12 meses

D
Técnico em Saneamento
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Segurança do Trabalho
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Som
Médio Profissionalizante ou Médio completo + experiência
Experiência 12 meses

D
Técnico em Telecomunicações
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

D
Técnico em Telefonia
Médio Profissionalizante ou Médio completo + experiência
Experiência 12 meses

D
Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais
Médio completo + proficiência em LIBRAS
 

D
Transcritor de Sistema Braille
Médio completo
Experiência 24 meses

D
Vigilante
Fundamental Completo e curso de formação
Experiência 12 meses

D
Visitador Sanitário
Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso Técnico
 

E
Administrador
Curso Superior em Administração
 

E
Analista de Tecnologia da Informação
Curso Superior na área
 

E
Antropólogo
Curso Superior em antropologia
 

E
Arqueólogo
Curso Superior em arqueologia
 

E
Arquiteto e Urbanista
Curso Superior em Arquitetura e Urbanismo
 

E
Arquivista
Curso Superior em Arquivologia
 

E
Assistente Social
Curso Superior em Serviço Social
 

E
Assistente Técnico em Embarcações
Lei Específica: Ensino Médio Completo, conhecimento especializado em arte naval e máquinas


E
Astrônomo
Curso Superior em  Astronomia
 

E
Auditor
Curso Superior em economia ou direito ou ciências contábeis
 

E
Bibliotecário-Documentalista
Curso Superior em Biblioteconomia ou Ciências da Informação
 

E
Biólogo
Curso Superior em Ciências Biológicas
 

E
Biomédico
Curso Superior em Biomedicina
 

E
Cenógrafo
Curso Superior na área
 

E
Comandante de Lancha 
Lei Específica: Ensino Médio Completo, especialização na área e Carta de Patrão de Pesca
 

E
Comandante de Navio
Lei Específica: Ensino Médio Completo, especialização na área e Carta de Patrão de Alto Mar
 

E
Contador
Curso Superior em Ciências Contábeis
 

E
Coreógrafo
Curso Superior em Artes Cênicas, Teatro ou Educação Fisíca
 

E
Decorador
 Curso Superior em Artes Plásticas ou Arquitetura e Urbanismo
 

E
Desenhista Industrial
Curso Superior em Desenho Industrial
 

E
Diretor de Artes Cênicas
Curso Superior em Artes Cênicas
 

E
Diretor de Fotografia
Curso Superior em Comunicação Social
 

E
Diretor de Iluminação
Curso Superior em Comunicação Social ou Artes Cênicas
 

E
Diretor de Imagem
Curso Superior em Comunicação Social
 

E
Diretor de Produção
Curso Superior em Comunicação Social, Artes Plásticas e Artes Cênicas + habilitação
 

E
Diretor de Programa
Curso Superior em Comunicação Social
 

E
Diretor de Som
Curso Superior em Comunicação Social
 

E
Economista
Curso Superior em Economia
 

E
Economista Doméstico
Curso Superior em Econmia Doméstica
 

E
Editor de Publicações
Curso Superior em Comunicação Social, Jornalismo ou Letras
 

E
Enfermeiro do Trabalho
Curso Superior em Enfermagem com Especialização em Enfermagem do Trabalho
 

E
Enfermeiro/área
Curso Superior em Enfermagem 
 

E
Engenheiro de Segurança do trabalho
Curso Superior em Engenharia com Especialização em Segurança do Trabalho
 

E
Engenheiro/área
Curso Superior na área
 

E
Estatístico
Curso Superior em Ciências Estatísticas ou Atuariais 
 

E
Farmacêutico/habilitação
Curso Superior na área
 

E
Figurinista
Curso Superior em Artes Cênicas + habilitação em Indumentária
 

E
Filósofo
Curso Superior em Filosofia
 

E
Físico
Curso Superior na área
 

E
Fisioterapeuta
Curso Superior em Fisioterapia
 

E
Fonoaudiólogo
Curso Superior em Fonoaudiologia
 

E
Geógrafo
Curso Superior em Geografia
 

E
Geólogo
Curso Superior em Geologia
 

E
Historiador
Curso Superior em História
 

E
Imediato
Lei Específica: Médio Completo, Especialização na Área ou Carta de Patrão de Pesca 
 

E
Jornalista
Curso Superior em Jornalismo ou Comunicação Social com Habilitação em Jornalismo
 

E
Matemático
Curso Superior em Matemática
 

E
Médico Veterinário
Curso Superior em Medicina Veterinária
 

E
Médico/área
Curso Superior em Medicina
 

E
Mestre Fluvial
Lei Específica: Médio Completo e Especialização e Carta de Mestre Fluvial
 

E
Mestre Regional
Lei Específica: Médio Completo e Especialização e Carta de Mestre Regional
 

E
Meteorologista
Curso Superior na área
 

E
Museólogo
Curso Superior em Museologia
 

E
Músico
Curso Superior em Música
 

E
Musicoterapeuta
Curso Superior em Musicoterapia
 

E
Nutricionista/habilitação
Curso Superior em Nutrição
 

E
Oceanólogo
Curso Superior em Oceanlogia ou Oceanografia
 

E
Odontólogo
 Curso Superior em Odontologia
 

E
Ortoptista
Curso Superior em Ortóptica
 

E
Pedagogo/área
Curso Superior em Pedagogia
 

E
Primeiro Condutor
Lei Específica: Fundamental Completo + Curso de Especialização 
 

E
Produtor Cultural
 Curso Superior em Comunicação Social
 

E
Programador Visual
 Curso Superior em Comunicação Visual ou Comunicação Social com Habilitação em Publicidade ou  Desenho Industrial com habilitação em Programação Visual


E
Psicólogo/área
Curso Superior em Psicologia
 

E
Publicitário
Curso Superior em Comunicação Social com Habilitação  em Publicidade e Propaganda
 

E
Químico
Curso Superior na área
 

E
Redator
Curso Superior em Comunicação Social ou Jornalismo ou Letras
 

E
Regente
Curso Superior em Musica + Especialização em Regência
 

E
Relações Públicas
Curso Superior em Comunicação Social com Habilitação em Relações Publicas
 

E
Restaurador/área
Curso Superior na Área
 

E
Revisor de Texto
Curso Superior em Comunicação Social ou Letras
 

E
Roteirista
Curso Superior em Comunicação Social com Habilitação em Jornalismo ou Cinema ou Publicidade e Propaganda ou Letras
 

E
Sanitarista
Curso Superior com Especialização na Área
 

E
Secretário Executivo
Curso Superior em Letras ou Secretário Executivo Bilingue
 

E
Sociólogo
Curso Superior em Sociologia
 

E
Técnico Desportivo
Curso Superior em Educação Física
 

E
Técnico em Assuntos Educacionais
Curso Superior em Pedagogia ou Licenciaturas
 

E
Tecnólogo em Cooperativismo
Curso Superior em Administração ou Gestão de Cooperativas
 

E
Tecnólogo/formação
Curso Superior na área
 

E
Teólogo
Curso Superior em Teologia
 

E
Terapeuta Ocupacional
Curso Superior em Terapia Ocupacional 
 

E
Tradutor  Intérprete
Curso Superior em Letras 
 

E
Zootecnista
Curso Superior em Zootecnia
 

ANEXO III

TABELA PARA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Nível
Nível de Capacitação
Carga horária de Capacitação

A
I
Exigência mínima do Cargo


II
20 horas


III
40 horas


IV
60 horas

B
I
Exigência mínima do Cargo


II
40 horas


III
60 horas


IV
90 horas

C
I
Exigência mínima do Cargo


II
                                 60 horas


III
     90 horas


IV
120 horas

D
I
Exigência mínima do Cargo


II
90 horas


III
120 horas


IV
150 horas

E
I
Exigência mínima do Cargo


II
120 horas


III
150 horas


IV
Aperfeiçoamento, inferior a 360 horas

ANEXO IV 

TABELA DE PERCENTUAIS DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO

Nível de capacitação
Nível de escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo(*)
Percentuais de incentivo



Área de conhecimento com correlação direta
Área de conhecimento com correlação indireta

A
Ensino fundamental completo
Até 10 %
-


Ensino médio completo
Até 15 %
-


Ensino médio profissionalizante ou ensino médio com curso técnico completo ou título de educação formal de maior grau
Até 20 %
Até 10 %

B
Ensino médio completo
Até 10 %
-


Ensino médio profissionalizante ou ensino médio com curso técnico completo
Até 15 %
Até 10 %


Curso de graduação completo 
Até 20 %
Até 15 %

C
Ensino médio com curso técnico completo
Até 10 %
5 %


Curso de graduação completo
Até 15 %
Até 10 %


Especialização, superior ou igual a 360h
Até 20 %
Até 15 %

D
Curso de graduação completo
Até 10 %
5 %


Especialização, superior ou igual a 360h
Até 15 %
Até 10 %


Mestrado ou título de educação formal de maior grau
Até 20 %
Até 15 %

E
Especialização, superior ou igual a 360h
Até 10 %
5 %


Mestrado
Até 15 %
Até 10 %


Doutorado
Até 20 %
Até 15 %

(*) Cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação 

ANEXO V

TABELA DE CONVERSÃO TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Tempo de Serviço Público

Federal / anos
Padrão de vencimento de cada

Nível de Classificação e Nível de Capacitação

Até 1 ano e 11meses
1

2
2

3
2

4
3

5
3

6
4

7
4

8
5

9
5

10
6

11
6

12
7

13
7

14
8

15
8

16
9

17
9

18
10

19
10

20
11

21
11

22
12

23
12

24
13

25
13

26
14

27
14

28
15

29
15

30 ou mais
16

ANEXO VI

TERMO DE OPÇÃO

PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

Nome:


Cargo:



Matrícula SIAPE:


Unidade de Lotação:
Unidade Pagadora:


Cidade:
Estado:

Venho, nos termos da Lei nº          , de      de                        de           , observando o disposto em seu art. 18, optar por integrar o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-administrativos em Educação na forma estabelecida pela Lei em referência. 

                          _____________________________________, _______/______/______

Local e data

____________________________________________________________

Assinatura



Recebido em:___________/_________/_________.

________________________________________________________________

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC



ANEXO VII

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS ATUAIS PARA A NOVA SITUAÇÃO
SITUAÇÃO PUCRCE
SITUAÇÃO NOVA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO
SUBGRUPO
DENOMINAÇÃO DO CARGO
NÍVEL
DENOMINAÇÃO DO CARGO







APOIO
1
Auxiliar de Cozinha
B
Auxiliar de Cozinha

APOIO
1
Auxiliar de limpeza
A
Auxiliar de Limpeza

APOIO
1
Auxiliar de Sapateiro
A
Auxiliar de Sapateiro

APOIO
1
Auxiliar Operacional
A
Auxiliar Operacional

APOIO
1
Auxiliar Rural
A
Auxiliar Rural.

APOIO
1
Lavadeiro
A
Lavadeiro

APOIO
1
Operador de Máquinas de Lavanderia
A
Operador de Máquinas de Lavanderia

APOIO
1
Servente de Limpeza
A
Servente de Limpeza

APOIO
1
Servente de Obras
A
Servente de Obras

APOIO
2
Assistente de Estúdio
A
Assistente de Estúdio

APOIO
2
Auxiliar de alfaiate
A
Auxiliar de alfaiate

APOIO
2
Auxiliar de Carpintaria
A
Auxiliar de Carpintaria

APOIO
2
Auxiliar de Dobrador
A
Auxiliar de Dobrador

APOIO
2
Auxiliar de Encanador
A
Auxiliar de Encanador

APOIO
2
Auxiliar de Estofador
A
Auxiliar de Estofador

APOIO
2
Auxiliar de Forjador de Metais
A
Auxiliar de Forjador de     Metais

APOIO
2
Auxiliar de Fundição de Metais
A
Auxiliar de Fundição de Metais

APOIO
2
Auxiliar de Marcenaria
A
Auxiliar de Marcenaria

APOIO
2
Auxiliar de Oficina de Instrumentos Musicais
A
Auxiliar de Oficina de Instrumentos Musicais

APOIO
2
Auxiliar de Padeiro
A
Auxiliar de Padeiro

APOIO
2
Auxiliar de Serralheria
A
Auxiliar de Serralheria

APOIO
2
Auxiliar de Soldador
A
Auxiliar de Soldador

APOIO
2
AuxiliarChapeador/Lanterneiro/

Funileiro
A
Auxiliar de Infraestrutura e Manutenção/área

APOIO
2
Carvoejador
A
Carvoejador

APOIO
2
Chaveiro
A
Chaveiro

APOIO
2
Copeiro
B
Copeiro

APOIO
2
Lancheiro
B
Lancheiro

APOIO
2
Oleiro
A
Oleiro

APOIO
2
Vestiarista.
A
Vestiarista.

APOIO
3
Açougueiro
B
Açougueiro

APOIO
3
Assistente de Áudio/Vídeo/Vídeo Tape
B
Assistente de Som

APOIO
3
Assistente de Câmera
B
Assistente de Câmera

APOIO
3
Assistente de Montagem
B
Assistente de Montagem

APOIO
3
Atendente de Consultório/área
B
Atendente de Consultório/área

APOIO
3
Atendente de Enfermagem
B
Atendente de Enfermagem

APOIO
3
Auxiliar de Eletricista
B
Auxiliar de Eletricista

APOIO
3
Auxiliar de Lactário
B
Auxiliar de Nutrição e Dietética

APOIO
3
Auxiliar de Mecânica
B
Auxiliar de Mecânica

APOIO
3
Auxiliar de Microfilmagem
B
Auxiliar de Microfilmagem

APOIO
3
Vidraceiro
B
Vidraceiro.

APOIO
4
Ajustador Mecânico
B
Ajustador Mecânico

APOIO
4
Alfaiate
B
Costureiro

APOIO
4
Apontador
B
Apontador

APOIO
4
Armador
B
Armador

APOIO
4
Armazenista
B
Armazenista

APOIO
4
Auxiliar de Agropecuária
B
Auxiliar de Agropecuária

APOIO
4
Auxiliar de Anatomia e Necrópsia
B
Auxiliar de Anatomia e Necrópsia

APOIO
4
Auxiliar de Artes Gráficas
B
Auxiliar de Artes Gráficas

APOIO
4
Auxiliar de Biblioteca
C
Auxiliar de Biblioteca

APOIO
4
Auxiliar de Creche
C
Auxiliar de Creche

APOIO
4
Auxiliar de Curtume e Tanantes
B
Auxiliar de Curtume e Tanantes

APOIO
4
Auxiliar de Farmácia
B
Auxiliar de Farmácia

APOIO
4
Auxiliar de Industrialização e Conservação de Alimentos
B
Auxiliar de Industrialização e Conservação de Alimentos

APOIO
4
Auxiliar de Laboratório
B
Auxiliar de Laboratório

APOIO
4
Auxiliar de Meteorologia
B
Auxiliar de Meteorologia

APOIO
4
Auxiliar de Nutrição
B
Auxiliar de Nutrição e Dietética

APOIO
4
Auxiliar de Processamento de Dados
B
Auxiliar de Processamento de Dados

APOIO
4
Barbeiro
B
Barbeiro

APOIO
4
Barqueiro
B
Barqueiro

APOIO
4
Carpinteiro
B
Carpinteiro

APOIO
4
Chapeador/Funileiro/Lanterneiro
B
Montador/Soldador

APOIO
4
Compositor Gráfico
B
Compositor Gráfico

APOIO
4
Costureiro
B
Costureiro

APOIO
4
Cozinheiro
C
Cozinheiro

APOIO
4
Desenhista Copista
B
Desenhista Copista

APOIO
4
Dobrador
B
Montador/Soldador

APOIO
4
Encanador/área
B
Bombeiro Hidráulico

APOIO
4
Estofador
B
Estofador

APOIO
4
Forjador de Metais
B
Montador/Soldador

APOIO
4
Fundidor de Metais
B
Montador/Soldador

APOIO
4
Garçon
B
Garçon

APOIO
4
Jardineiro
B
Jardineiro

APOIO
4
Marceneiro
B
Marceneiro

APOIO
4
Massagista
B
Massagista

APOIO
4
Mateiro
C
Mateiro

APOIO
4
Motociclista
B
Motociclista

APOIO
4
Operador de Caixa
C
Auxiliar em Administração

APOIO
4
Operador de Máquinas Agrícolas
C
Operador de Máquinas Agrícolas

APOIO
4
Operador de Máquinas de Construção Civil
C
Operador de Máquinas de Construção Civil

APOIO
4
Operador de Máquinas de Terraplanagem
C
Operador de Máquinas de Terraplanagem

APOIO
4
Padeiro
B
Padeiro

APOIO
4
Paginador
C
Encadernador

APOIO
4
Pedreiro
B
Pedreiro

APOIO
4
Pintor de Construção Cênica e Painéis
B
Pintor de Construção Cênica e Painéis

APOIO
4
Pintor/área
B
Pintor/área

APOIO
4
Salva-vidas
C
Salva-vidas

APOIO
4
Sapateiro
B
Sapateiro

APOIO
4
Seleiro
B
Seleiro

APOIO
4
Seringueiro
C
Seringueiro

APOIO
4
Serralheiro
B
Montador/Soldador

APOIO
4
Soldador
B
Montador/Soldador

APOIO
4
Telefonista
C
Telefonista

APOIO
4
Tratorista
B
Tratorista

INTERMEDIÁRIO
1
Afinador de Instrumentos Musicais
C
Afinador de Instrumentos Musicais

INTERMEDIÁRIO
1
Ascensorista
C
Ascensorista

INTERMEDIÁRIO
1
Auxiliar Administrativo
C
Auxiliar em Administração

INTERMEDIÁRIO
1
Auxiliar de Biblioteca
C
Auxiliar de Biblioteca

INTERMEDIÁRIO
1
Auxiliar de Cenografia
B
Auxiliar de Cenografia

INTERMEDIÁRIO
1
Auxiliar de Figurino
B
Auxiliar de Figurino

INTERMEDIÁRIO
1
Auxiliar de Saúde
C
Auxiliar de Saúde

INTERMEDIÁRIO
1
Auxiliar de Topografia
C
Auxiliar de Topografia

INTERMEDIÁRIO
1
Auxiliar de Veterinária e Zootecnia
C
Auxiliar de Veterinária e Zootecnia

INTERMEDIÁRIO
1
Bombeiro
C
Brigadista de Incêndio

INTERMEDIÁRIO
1
Contínuo
C
Contínuo

INTERMEDIÁRIO
1
Contra-Mestre/Ofício
C
Contra-Mestre/Ofício

INTERMEDIÁRIO
1
Cozinheiro
C
Cozinheiro

INTERMEDIÁRIO
1
Curvador de Tubos de Vidro (Hialotécnico)
C
Hialotécnico

INTERMEDIÁRIO
1
Datilógrafo
C
Auxiliar em Administração

INTERMEDIÁRIO
1
Detonador
C
Detonador

INTERMEDIÁRIO
1
Digitador
C
Auxiliar em Administração

INTERMEDIÁRIO
1
Discotecário
C
Discotecário

INTERMEDIÁRIO
1
Eletricista/área
C
Eletricista

INTERMEDIÁRIO
1
Encadernador
C
Encadernador

INTERMEDIÁRIO
1
Encanador/Bombeiro
C
Encanador/Bombeiro

INTERMEDIÁRIO
1
Fotógrafo
C
Fotógrafo

INTERMEDIÁRIO
1
Fotogravador
C
Fotogravador

INTERMEDIÁRIO
1
Fresador
C
Mecânico de Montagem e Manutenção

INTERMEDIÁRIO
1
Guarda Florestal
C
Guarda Florestal

INTERMEDIÁRIO
1
Impositor
C
Impositor

INTERMEDIÁRIO
1
Impressor
C
Impressor

INTERMEDIÁRIO
1
Laboratorista/área
C
Assistente de Laboratório

INTERMEDIÁRIO
1
Linotipista
C
Linotipista

INTERMEDIÁRIO
1
Mandrilador
C
Mecânico de Montagem e Manutenção

INTERMEDIÁRIO
1
Mecânico/área
C
Mecánico

INTERMEDIÁRIO
1
Motorista
C
Motorista

INTERMEDIÁRIO
1
Operador de Caldeira
C
Operador de Caldeira

INTERMEDIÁRIO
1
Operador de Central Hidroelétrica
C
Operador de Central Hidroelétrica

INTERMEDIÁRIO
1
Operador de Destilaria
C
Operador de Destilaria

INTERMEDIÁRIO
1
Operador de Estação de Tratamento D’água
C
Operador de Estação de Tratamento D’água e Esgoto

INTERMEDIÁRIO
1
Operador de Máquina Copiadora
C
Operador de Máquina Copiadora

INTERMEDIÁRIO
1
Operador de Máquina Fotocompositora
C
Operador de Máquina Fotocompositora

INTERMEDIÁRIO
1
Operador de Máquinas Agrícolas
C
Operador de Máquinas Agrícolas

INTERMEDIÁRIO
1
Operador de Tele-impressora
B
Operador de Tele-impressora

INTERMEDIÁRIO
1
Plainador de Metais
C
Mecânico de Montagem e Manutenção

INTERMEDIÁRIO
1
Porteiro
C
Porteiro

INTERMEDIÁRIO
1
Recepcionista
C
Recepcionista

INTERMEDIÁRIO
1
Revisor de Provas Tipográficas
C
Revisor de Provas Tipográficas

INTERMEDIÁRIO
1
Telefonista
C
Telefonista

INTERMEDIÁRIO
1
Tipógrafo
C
Tipógrafo

INTERMEDIÁRIO
1
Torneiro Mecânico
C
Torneiro Mecânico

INTERMEDIÁRIO
1
Vidreiro
C
Vidreiro

INTERMEDIÁRIO
1
Vigilante.
D
Vigilante.

INTERMEDIÁRIO
2
Aderecista
C
Aderecista

INTERMEDIÁRIO
2
Administrador de Edifícios
C
Administrador de Edifícios

INTERMEDIÁRIO
2
Assistente de Alunos
C
Assistente de Alunos

INTERMEDIÁRIO
2
Assistente de Direção de Artes Cênicas
D
Assistente de Direção e Produção

INTERMEDIÁRIO
2
Assistente de Produção de Artes Cênicas
D
Assistente de Direção e Produção

INTERMEDIÁRIO
2
Camareiro de Espetáculo
C
Camareiro de Espetáculo

INTERMEDIÁRIO
2
Cenotécnico
C
Cenotécnico

INTERMEDIÁRIO
2
Confeccionador de Instrumentos Musicais
D
Confeccionador de Instrumentos Musicais

INTERMEDIÁRIO
2
Contra-regra
C
Contra-regra

INTERMEDIÁRIO
2
Costureiro de Espetáculo/Cenário
C
Costureiro de Espetáculo/Cenário

INTERMEDIÁRIO
2
Datilógrafo de Textos Gráficos
C
Datilógrafo de Textos Gráficos

INTERMEDIÁRIO
2
Eletricista de Espetáculo
C
Eletricista de Espetáculo

INTERMEDIÁRIO
2
Locutor
C
Locutor

INTERMEDIÁRIO
2
Maquinista de Artes Cênicas
C
Maquinista de Artes Cênicas

INTERMEDIÁRIO
2
Mestre/Ofício
D
Mestre de Edificações e Infraestrutura

INTERMEDIÁRIO
2
Operador de Gerador de Caracteres
D
Editor de Imagens

INTERMEDIÁRIO
2
Operador de Luz
C
Operador de Luz

INTERMEDIÁRIO
2
Operador de Rádio-Telecomunicações
C
Operador de Rádio-Telecomunicações

INTERMEDIÁRIO
2
Programador de Rádio e Televisão
C
Programador de Rádio e Televisão

INTERMEDIÁRIO
2
Recreacionista
D
Recreacionista

INTERMEDIÁRIO
2
Sonoplasta.
C
Sonoplasta.

INTERMEDIÁRIO
3
Almoxarife
C
Almoxarife

INTERMEDIÁRIO
3
Auxiliar de Enfermagem
C
Auxiliar de Enfermagem

INTERMEDIÁRIO
3
Auxiliar em Assuntos Educacionais
C
Auxiliar em Assuntos Educacionais

INTERMEDIÁRIO
3
Auxiliar Técnico de Processamento de Dados
C
Assistente de Tecnologia da Informação

INTERMEDIÁRIO
3
Instrumentador Cirúrgico
D
Instrumentador Cirúrgico

INTERMEDIÁRIO
3
Operador de Computador
D
Técnico de Tecnologia da Informação

INTERMEDIÁRIO
3
Taxidermista
D
Taxidermista

INTERMEDIÁRIO
3
Técnico em Anatomia e Necrópsia
D
Técnico em Anatomia e Necrópsia

INTERMEDIÁRIO
3
Técnico em Aquicultura
D
Técnico em Agropecuária

INTERMEDIÁRIO
3
Técnico em Audiovisual
D
Técnico em Audiovisual

INTERMEDIÁRIO
3
Técnico em Equipamentos Médico-Odontológico
D
Técnico em Equipamentos Médico-Odontológico

INTERMEDIÁRIO
3
Técnico em Estatística
D
Assistente em Administração

INTERMEDIÁRIO
3
Técnico em Herbário
D
Técnico em Herbário

INTERMEDIÁRIO
3
Técnico em Microfilmagem
D
Técnico em Microfilmagem

INTERMEDIÁRIO
3
Técnico em Ótica
D
Técnico em Ótica

INTERMEDIÁRIO
3
Técnico em Piscicultura
D
Técnico em Agropecuária

INTERMEDIÁRIO
3
Técnico em Restauração
D
Técnico em Restauração

INTERMEDIÁRIO
3
Técnico em Som
D
Técnico em Som

INTERMEDIÁRIO
3
Técnico em Telefonia
D
Técnico em Telefonia

INTERMEDIÁRIO
3
Transcritor de Sistema Braille
D
Transcritor de Sistema Braille

INTERMEDIÁRIO
4
Programador de Computador
D
Técnico de Tecnologia da Informação

INTERMEDIÁRIO
4
Assistente em Administração
D
Assistente em Administração

INTERMEDIÁRIO
4
Cinegrafista
D
Operador de Câmera de Cinema e TV

INTERMEDIÁRIO
4
Desenhista Projetista
D
Desenhista Projetista

INTERMEDIÁRIO
4
Desenhista Técnico/Especialidade
D
Desenhista de Artes Gráficas

INTERMEDIÁRIO
4
Editor de Vídeo-Tape
D
Editor de Imagem

INTERMEDIÁRIO
4
Jornalista Diagramador
D
Diagramador

INTERMEDIÁRIO
4
Montador de Filme
D
Montador Cinematográfico

INTERMEDIÁRIO
4
Operador de Câmera de Televisão
D
Operador de Câmera de Cinema e TV

INTERMEDIÁRIO
4
Operador de Mesa de Corte
D
Editor de Imagem

INTERMEDIÁRIO
4
Revisor de Texto Braille
D
Revisor de Texto Braille

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico de Aerofotogrametria
D
Técnico de Aerofotogrametria

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico de Laboratório/área
D
Técnico de Laboratório/área

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Agrimensura
D
Técnico em Agrimensura

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Agropecuária
D
Técnico em Agropecuária

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Alimentos e Laticínios
D
Técnico em Alimentos e Laticínios

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Arquivo
D
Técnico em Arquivo

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Artes Gráficas
D
Técnico em Artes Gráficas

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Cartografia
D
Técnico em Cartografia

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Cinematografia
D
Técnico em Cinematografia

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Contabilidade
D
Técnico em Contabilidade

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Curtume e Tanagem
D
Técnico em Curtume e Tanagem

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Economia Doméstica
D
Técnico em Economia Doméstica

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Edificações
D
Técnico em Edificações

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Educação Física
D
Técnico em Educação Física

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Eletricidade
D
Técnico em Eletrotécnica

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Eletromecânica
D
Técnico em Eletromecânica

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Eletrônica
D
Técnico em Eletroeletrônica

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Eletrotécnica
D
Técnico em Eletrotécnica

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Enfermagem
D
Técnico em Enfermagem

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Enfermagem do Trabalho
D
Técnico em Enfermagem do Trabalho

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Enologia
D
Técnico em Enologia

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Estrada
D
Técnico em Estrada

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Farmácia
D
Técnico em Farmácia

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Geologia
D
Técnico em Geologia

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Hidrologia
D
Técnico em Hidrologia

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Higiene Dental
D
Técnico em Higiene Dental

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Instrumentação
D
Técnico em Instrumentação

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Manutenção de Áudio/Vídeo
D
Técnico em Eletroeletrônica

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Mecânica
D
Técnico em Mecânica

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Metalurgia
D
Técnico em Metalurgia

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Meteorologia
D
Técnico em Meteorologia

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Mineração
D
Técnico em Mineração

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Móveis e Esquadrias
D
Técnico em Móveis e Esquadrias

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Música
D
Técnico em Música

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Nutrição e Dietética
D
Técnico em Nutrição e Dietética

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Ortóptica
D
Técnico em Ortóptica

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Prótese Dentária
D
Técnico em Prótese Dentária

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Química
D
Técnico em Química

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Radiologia
D
Técnico em Radiologia

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia
D
Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Refrigeração e Ar Condicionado
D
Técnico em Refrigeração

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Saneamento
D
Técnico em Saneamento

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Secretariado
D
Assistente em Administração

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Segurança do Trabalho
D
Técnico em Segurança do Trabalho

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Suporte de Sistemas Computacionais
D
Técnico de Tecnologia da Informação

INTERMEDIÁRIO
4
Técnico em Telecomunicações
D
Técnico em Telecomunicações

INTERMEDIÁRIO
4
Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais
D
Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais

INTERMEDIÁRIO
4
Visitador Sanitário
D
Visitador Sanitário

TÉCNICO-MARÍTIMO

Arrais
B
Arrais

TÉCNICO-MARÍTIMO

Condutor/Motorista Fluvial
C
Condutor/Motorista Fluvial

TÉCNICO-MARÍTIMO

Conservador de Pescado 1º Gelador
B
Conservador de Pescado

TÉCNICO-MARÍTIMO

Conservador de Pescado 2º Gelador
B
Conservador de Pescado

TÉCNICO-MARÍTIMO

Contramestre Fluvial/ Marítimo
B
Contramestre Fluvial/ Marítimo

TÉCNICO-MARÍTIMO

Cozinheiro Fluvial
C
Cozinheiro de Embarcações

TÉCNICO-MARÍTIMO

Cozinheiro Marítimo
C
Cozinheiro de Embarcações

TÉCNICO-MARÍTIMO

Eletricista de Embarcação
B
Eletricista de Embarcação

TÉCNICO-MARÍTIMO

Marinheiro
B
Marinheiro

TÉCNICO-MARÍTIMO

Marinheiro Fluvial
B
Marinheiro Fluvial

TÉCNICO-MARÍTIMO

Mestre de Embarcações de Pequeno Porte
C
Mestre de Embarcações de Pequeno Porte

TÉCNICO-MARÍTIMO

Mestre de Rede
B
Mestre de Rede

TÉCNICO-MARÍTIMO

Pescador Profissional
A
Pescador Profissional

TÉCNICO-MARÍTIMO

Taifeiro Fluvial
A
Taifeiro Fluvial

TÉCNICO-MARÍTIMO

Taifeiro Marítimo
A
Taifeiro Marítimo

SUPERIOR
1
Engenheiro Operacional
E
Engenheiro/área

SUPERIOR
1
Tecnólogo/formação
E
Tecnólogo/formação

SUPERIOR
1
Tecnólogo em Cooperativismo
E
Tecnólogo em Cooperativismo

SUPERIOR
2
Administrador
E
Administrador

SUPERIOR
2
Analista de Sistemas
E
Analista de Tecnologia da Informação

SUPERIOR
2
Antropólogo
E
Antropólogo

SUPERIOR
2
Arqueólogo
E
Arqueólogo

SUPERIOR
2
Arquiteto
E
Arquiteto e Urbanista

SUPERIOR
2
Arquivista
E
Arquivista

SUPERIOR
2
Assistente Social
E
Assistente Social

SUPERIOR
2
Assistente Técnico em Embarcações
E
Assistente Técnico em Embarcações

SUPERIOR
2
Astrônomo
E
Astrônomo

SUPERIOR
2
Auditor
E
Auditor

SUPERIOR
2
Bibliotecário
E
Bibliotecário-Documentalista

SUPERIOR
2
Bibliotecário-Documentalista
E
Bibliotecário-Documentalista

SUPERIOR
2
Biólogo
E
Biólogo

SUPERIOR
2
Biomédico
E
Biomédico

SUPERIOR
2
Cirurgião Dentista
E
Odontólogo

SUPERIOR
2
Comandante de Lancha
E
Comandante de Lancha

SUPERIOR
2
Comandante de Navio
E
Comandante de Navio

SUPERIOR
2
Comunicólogo
E
Produtor Cultural

SUPERIOR
2
Contador
E
Contador

SUPERIOR
2
Coreógrafo
E
Coreógrafo

SUPERIOR
2
Decorador
E
Decorador

SUPERIOR
2
Desenhista Industrial
E
Desenhista Industrial

SUPERIOR
2
Diretor de Espetáculos
E
Diretor de Artes Cênicas

SUPERIOR
2
Diretor de Fotografia
E
Diretor de Fotografia

SUPERIOR
2
Diretor de Iluminação
E
Diretor de Iluminação

SUPERIOR
2
Diretor de Imagem
E
Diretor de Imagem

SUPERIOR
2
Diretor de Produção
E
Diretor de Produção

SUPERIOR
2
Diretor de Programa
E
Diretor de Programa

SUPERIOR
2
Diretor de Som
E
Diretor de Som

SUPERIOR
2
Economista
E
Economista

SUPERIOR
2
Economista Doméstico
E
Economista Doméstico

SUPERIOR
2
Editor
E
Editor de Publicações

SUPERIOR
2
Enfermeiro do Trabalho
E
Enfermeiro do Trabalho

SUPERIOR
2
Enfermeiro/área
E
Enfermeiro/área

SUPERIOR
2
Engenheiro de Pesca
E
Engenheiro/área

SUPERIOR
2
Engenheiro de Segurança do trabalho
E
Engenheiro de Segurança do trabalho

SUPERIOR
2
Engenheiro Agrimensor
E
Engenheiro/área

SUPERIOR
2
Engenheiro Agrônomo
E
Engenheiro/área

SUPERIOR
2
Engenheiro Civil/Especialidade
E
Engenheiro/área

SUPERIOR
2
Engenheiro de Controle de Qualidade
E
Engenheiro/área

SUPERIOR
2
Engenheiro de Produção
E
Engenheiro/área

SUPERIOR
2
Engenheiro Eletricista
E
Engenheiro/área

SUPERIOR
2
Engenheiro Eletrônico
E
Engenheiro/área

SUPERIOR
2
Engenheiro Florestal
E
Engenheiro/área

SUPERIOR
2
Engenheiro Mecânico/Especialidade
E
Engenheiro/área

SUPERIOR
2
Engenheiro Metalúrgico/Especialidade
E
Engenheiro/área

SUPERIOR
2
Engenheiro de Minas/Especialidade
E
Engenheiro/área

SUPERIOR
2
Engenheiro Químico/Especialidade
E
Engenheiro/área

SUPERIOR
2
Estatístico
E
Estatístico

SUPERIOR
2
Farmacêutico
E
Farmacêutico/habilitação

SUPERIOR
2
Farmacêutico Bioquímico
E
Farmacêutico/habilitação

SUPERIOR
2
Figurinista
E
Figurinista

SUPERIOR
2
Filósofo
E
Filósofo

SUPERIOR
2
Físico
E
Físico

SUPERIOR
2
Fisioterapeuta
E
Fisioterapeuta

SUPERIOR
2
Fonoaudiólogo
E
Fonoaudiólogo

SUPERIOR
2
Geógrafo
E
Geógrafo

SUPERIOR
2
Geólogo
E
Geólogo

SUPERIOR
2
Historiador
E
Historiador

SUPERIOR
2
Imediato
E
Imediato

SUPERIOR
2
Jornalista
E
Jornalista

SUPERIOR
2
Matemático
E
Matemático

SUPERIOR
2
Médico Veterinário
E
Médico Veterinário

SUPERIOR
2
Médico/área
E
Médico/área

SUPERIOR
2
Mestre Fluvial
E
Mestre Fluvial

SUPERIOR
2
Mestre Regional
E
Mestre Regional

SUPERIOR
2
Meteorologista
E
Meteorologista

SUPERIOR
2
Museólogo
E
Museólogo

SUPERIOR
2
Músico
E
Músico

SUPERIOR
2
Musicoterapeuta
E
Musicoterapeuta

SUPERIOR
2
Nutricionista/habilitação
E
Nutricionista/habilitação

SUPERIOR
2
Oceanólogo
E
Oceanólogo

SUPERIOR
2
Odontólogo
E
Odontólogo

SUPERIOR
2
Ortoptista
E
Ortoptista

SUPERIOR
2
Pedagogo/habilitação
E
Pedagogo/área

SUPERIOR
2
Pedagogo/Supervisor Pedagógico
E
Pedagogo/área

SUPERIOR
2
Pedagogo/Supervisão Educacional
E
Pedagogo/área

SUPERIOR
2
Pedagogo/Orientação Educacional
E
Pedagogo/área

SUPERIOR
2
Primeiro Condutor
E
Primeiro Condutor

SUPERIOR
2
Produtor Artístico
E
Produtor Cultual

SUPERIOR
2
Programador Cultural
E
Produtor Cultural

SUPERIOR
2
Programador Visual
E
Programador Visual

SUPERIOR
2
Psicólogo/área
E
Psicólogo/área

SUPERIOR
2
Publicitário
E
Publicitário

SUPERIOR
2
Químico
E
Químico

SUPERIOR
2
Redator
E
Redator

SUPERIOR
2
Regente
E
Regente

SUPERIOR
2
Relações Públicas
E
Relações Públicas

SUPERIOR
2
Restaurador/especialidade
E
Restaurador/área

SUPERIOR
2
Revisor de Texto
E
Revisor de Texto

SUPERIOR
2
Roteirista
E
Roteirista

SUPERIOR
2
Sanitarista
E
Sanitarista

SUPERIOR
2
Secretário Executivo
E
Secretário Executivo

SUPERIOR
2
Sociólogo
E
Sociólogo

SUPERIOR
2
Técnico Desportivo
E
Técnico Desportivo

SUPERIOR
2
Técnico em Artes Cênicas
E
Cenógrafo

SUPERIOR
2
Técnico em Assuntos Educacionais
E
Técnico em Assuntos Educacionais

SUPERIOR
2
Teólogo
E
Teólogo

SUPERIOR
2
Terapeuta Ocupacional
E
Terapeuta Ocupacional

SUPERIOR
2
Tradutor Intérprete
E
Tradutor  Intérprete

SUPERIOR
2
Veterinário
E
Médico Veterinário

SUPERIOR
2
Zootecnista
E
Zootecnista

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião  ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.177/2004, com substitutivo, erejeitou as Emendas nºs1/2004 e2/2004, apresentadas na Comissão,nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Fátima Bezerra.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Carlos Abicalil - Presidente, César Bandeira e João Matos - Vice-Presidentes, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, Chico Alencar, Eduardo Seabra, Gastão Vieira, Iara Bernardi, Ivan Valente, Kelly Moraes, Lobbe Neto, Milton Monti, Nilson Pinto, Osvaldo Coelho, Professor Irapuan Teixeira, Rogério Teófilo, Suely Campos, Fátima Bezerra, Eduardo Barbosa, Osmar Serraglio, Selma Schons e Sérgio Miranda.

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2004.

Deputado CARLOS ABICALIL

Presidente

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
I - RELATÓRIO

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República encaminha, por meio da Mensagem nº 599, de 15 de setembro de 2004, para deliberação do Congresso Nacional, projeto de lei que “dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, e dá outras providências”.

As razões motivadoras da proposição, constantes da Exposição de Motivos Interministerial nº 00288/2004, de 15 de setembro de 2004, são as seguintes:

“2. A proposta tem por objetivo dar cumprimento ao acordo firmado pelo Governo Federal – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Ministério da Educação – e as entidades representativas dos servidores titulares de cargos ou empregos técnico-administrativos e técnico-marítimos das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação -–Federação dos Sindicatos de Trabalhadores das Universidades Brasileiras – FASUBRA e o Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica e Profissional – SINASEFE -, no contexto das negociações realizadas.

3. O encaminhamento da matéria é da mais alta relevância por fazer parte de um conjunto de medidas que visam resgatar reivindicações históricas das categorias abrangidas e atender à política de revitalização das carreiras e das remunerações no âmbito da Administração Pública Federal.

4. A proposta consiste basicamente em estruturar o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-administrativos em Educação, composto pelos cargos efetivos de técnico-administrativos e de técnico-marítimos de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, e pelos cargos redistribuídos para as Instituições Federais de Ensino.

5. Nesse mister, trata o Projeto de Lei de dispor sobre a organização dos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-administrativos em Educação, as atribuições gerais dos servidores abrangidos, as condições de ingresso e as formas de desenvolvimento, a remuneração, o enquadramento dos atuais servidores e as etapas de implantação do novo Plano.”

Em momento inicial, o Projeto de Lei 4.177, de 2004, foi examinado no âmbito da Comissão de Educação e Cultura, tendo recebido Parecer da Comissão, em 20 de outubro, pela sua aprovação, na forma de substitutivo, e pela rejeição das duas emendas apresentadas.

Aberto o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao texto da proposição.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Em acordo com o art. 32, inciso XIII, alínea “p”, do Regimento Interno, cabe agora a esta Comissão manifestar-se quanto ao mérito do projeto de lei em exame.

O adequado, contínuo e eficiente desempenho da Administração Pública diz respeito à toda sociedade e deve merecer atenção prioritária por parte dos governantes. Com efeito, quando a máquina estatal, por alguma razão, não apresenta desempenho satisfatório, o conjunto da sociedade é que sofre por essa atuação ineficaz. O sucesso da implementação efetiva das políticas públicas é intimamente dependente do engajamento funcional dos agentes públicos, que devem estar motivados a desempenhar suas incumbências estatais.

Nesse contexto, de aprimoramento do funcionamento da Administração Pública, é que se inserem as providências normativas contidas no Projeto de Lei nº 4.177, de 2004.
A revitalização remuneratória de significativo contingente de cargos públicos, integrantes de diversas carreiras do Poder Executivo, que hoje são detentores das menores remunerações, figura como meta relevante e urgente a ser concretizada, tendo em conta, como já exposto, a estreita ligação entre a implementação eficaz de políticas públicas e o nível de motivação funcional dos agentes públicos responsáveis pela execução das ações do Estado.

A educação, indiscutivelmente, é uma das condições determinativas do desenvolvimento científico, tecnológico e intelectual de uma sociedade. As providências contidas no texto do Projeto de Lei nº 4.177, de 2004, apresentam claramente relação com o aprimoramento qualitativo das políticas de ensino a cargo das instituições federais de instrução. Com efeito, a reestruturação preconizada pela proposição irá contribuir, significativamente, para o desempenho mais eficiente das instituições universitárias mantidas pelo Estado brasileiro e, por conseqüência, para a concretização do propósito explicitado no art. 205 da Constituição Federal.

Especificamente sobre o conteúdo técnico-funcional do Projeto de Lei nº 4.177, de 2004, deve ser ressaltada a diretriz organizacional que contempla a combinação do incremento remuneratório com a capacitação dos agentes públicos. Essa diretriz, por sua natureza inovadora afasta-se de um modelo de retribuição que concedia reajustes estipendiários desconectados do contexto finalístico da ação estatal. O Projeto de Lei nº 4.177, de 2004, ao contrário, fundamentado na convicção de que o Estado existe para conferir densidade aos interesses superiores da sociedade, sendo por ela subsidiado, concede aos ocupantes dos cargos técnico-administrativos das Instituições Federais de Ensino um novo Plano de Carreira, mas vincula essa concessão a uma vigorosa capacitação dos profissionais da área e, de modo reflexo, alavanca a modernização e a melhora funcional das entidades acadêmicas estatais. Essa sistemática, aqui descrita, fica patente na redação atribuída ao inciso VII do art. 3º do Projeto de Lei que contém o seguinte enunciado:

“Desenvolvimento do servidor vinculado aos objetivos institucionais.”

Além disso, a criação do Incentivo à Qualificação, que é uma vantagem pecuniária, prevista no art. 12 do Projeto de Lei, ratifica a diretriz, anteriormente ressaltada, que combina sistema remuneratório com a política de aprimoramento educacional dos servidores.

Outro ponto relevante e que merece ser destacado diz respeito à previsão de criação da Comissão Nacional de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-Administrativos em Educação, vinculada ao Ministério da Educação, que atuará como órgão de permanente avaliação da implementação do Plano de Carreira (Veja-se o art. 22).

Merece, também, destaque, a previsão, contida no art. 24 do Projeto, que contempla a exigência de um plano de desenvolvimento dos servidores integrantes do Plano de Carreira que abrange:

( Dimensionamento das necessidades institucionais, com definição de modelos de alocação de vagas que levem em conta a diversidade da instituição.

( Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento.

( Programa de Avaliação de Desempenho.

Releva, ainda, registrar que, nos termos do previsto no art. 26 do Projeto de Lei, o Plano de Carreira será implantado por etapas, sendo a inicial em março de 2005 e a subseqüente em janeiro de 2006.

No que diz respeito ao substitutivo, adotado pela Comissão de Educação e Cultura, cabe ressaltar a adequação das modificações introduzidas no âmbito daquele Colegiado. De fato, a nova proposta retifica pequenas imperfeições contidas no Projeto de Lei nº 4.177, de 2004, e, embora conserve as linhas gerais da versão original, o aperfeiçoa.

Dessa forma, por todo o exposto, com respaldo no art. 129, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.177, de 2004, na forma do substitutivo adotado pela Comissão de Educação e Cultura, mantida a rejeição das emendas apresentadas naquela Comissão.

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 2004.

Deputado TARCISIO ZIMMERMANN

Relator
III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou  unanimemente o Projeto de Lei nº 4.177-A/2004, nos termos do substitutivo adotado pela Comissão de Educação e Cultura, e rejeitou a EMC 1/2004 e a EMC 2/2004, apresentadas na referida Comissão, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Tarcisio Zimmermann.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Tarcisio Zimmermann - Presidente, Dra. Clair e Isaías Silvestre - Vice-Presidentes, Carlos Alberto Leréia, Cláudio Magrão, Clóvis Fecury, Daniel Almeida, Érico Ribeiro, Jovair Arantes, Jovino Cândido, Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Rodrigo Maia, Vicentinho, Ann Pontes, Ariosto Holanda e Carlos Sampaio.

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2004.

Deputada DRA. CLAIR

Vice-Presidente no exercício da Presidência
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